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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

PRO CESSO ADM II{ISIR.â,TM

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 2022.06.06.01

OBJETO: Contratação de show artístico do cantor ASSISÃO, a se realizar
d.urante as festividades alusivas ao JUAFORRO - Eclição 2C22, junto ao
Ivlunicípio de Juazeiro do Norte lCE.

CoNTRATADO(A!: I(ARL MARX SANTOS SoUzA - ME

VALOR: 30.000,00 (trinta mil reais)
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PODER EXEC O MUNICIPAL COtvlISSÂO

l:clhr No

TNEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO N' 2022.06.06.01

OBJETO: Contratação de shorv artístico do CANTOR ASSISÃO, a se realizar durante as

ftstividades alu§ivas ao JUAFORRO - Edição 2022, iunto ao Município de Juazeiro do

NorteiCE.

Autuação

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o

Processo Adrninistrativo que adiante se vê, do que para constar, lavrei este tenno. Eu,

Raimunclo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidentc da Comissão Peniranente de

Licitação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE,06 de junho de2Q22.
\-/

Raim Neves
Presidente cta CPI",

A,,,, Leão Senrpaio, no L74t] - lo.rndar - 1-3,.1oà Scca - CEP: 6:l.04Cl-0{líi -- r'uazelr'c rJo I'lorteiCi - Fcne; i lJBl -j i99-ü.rir:l
sr l.{1 : u",'i!,,^i..}uazeircrdonortc.ct::.9úv. br
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SEÇRETARIÂ MUI{ICIPÂL DE CULTU_RA Í:cIhINO

AO: ILMO. SR. PRESIDENTE DÂ COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITÂÇÃO.
ASSUNTO: ABERTURÂ DE PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO DE INEXIGIBILIDÂDE DT]
LICITAÇÃO.

Com os nossos cumprimentos iniciais, 'rimos solicitar o descncaCeamento clo
competente Processo Admirústrativo de Inexigibiüdade de Licitação voltado à Contratação ie shos,
arúsdco do CANTOR ÂSSISÃO, a se r:calizar durante as festividades alusivas ac jUAFOIIRC -
Edição 2922,iunto âo Município deJuazeiro do NIortc/CE.

:'. 
'i ' 1" .r

,., " ,t:Nd, nosso sucinto entenclimcrrto, vislumbramos a possibiüdade do ciesencadearnenro
cis Proces'soj'Administrativo de Inexigitrilidade de Licitaçãoi por re tratar dc contratação cle

prof;ssional de qualquer setoÍ affÍstico, dirctamente ou atrâvés de empresário exclusivo, CesCc quc
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião púbüca, de conforrnidade com o que prescreve o
Art.25, inciso III, da Lri ,".8.666, de 2i de junho Cre 1.993, e suas demais alterações.

Justificamos a contratação do Show attístico dc CANTOR ASSISÂO, por sua

capaçidade em animar multidões, gozando dc excelente conceito e aceitação popula.r, cstando
clevidamente compÍovada a consaeraçào desta atração pelo público local e regional, disponcio ainda
de um vasto repertório musical que a.trai uma legião de fãs por onde passa, sendo sua bancla

composta por músico9 de excelente qualidade técnica, o que Barante uma ótima qrraüdacle clo.s

serviços prestados, conforme detalhamento constante em enexo.

. Outrossim, §eguc também em anexo, toda docurnentação necessária da crnpresa

KÀRL lyfARX SÂNTOS SOUZA - ME, emptesa esta que sc perfaz de competência tócnica

nccessária para d execução dos serviços acirna descritos, conformc. pode ser constatado pele

documentação apre.sentaçla, sendo agência cxclusiva pan reahzação do Show artísico do CANTOR
ÀSSISu\C.

Com base nas notas Frscais apresentadas pela eÍnpresa IGRL MARX SANTOS
SOUZA - ME, se deste.cou ern sua proposta que o valor de R$ 30.000,00 (trinta núl reais),

acompanha a médía dos preços praticados pelo artista en-I outÍos eventos.

Diarrte o exposto, solicitarnos parecer ciesta responsár'el Conússão, bcm como de sua

Ássessoria-[urídica, piirit Íl concrcttzaçã,o do Processo Âdmirüsuativo de Inexigibilidade aqú referido.

.|nrzciro do btrprte/CB,02 dc iunho de2022.

Lopes Peteira
Ordenador de Despesrs

Secretaria l\{unicipal d.e Cuitura

l\v Leão Sampaio, no L748 - 10 anrlar - Lagoa 'lleca - CEP: 63.040'ü{lC - iilazelro do NorteT

sitê r $rww.juazeirsCi)nofte.ct, gov. Ltt'

CÊ - Fone: (lltl)ll99 ü.;l''l
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ANEXO I

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇAO

Av t-eão Sainpaio, rio 1748 - Io anclar - l-ai:;oa Seca - CEP: 63.040-0C0 ..-.litazeilr: rJo tiorte/Ct - Forie: (88)319'i-Lll63
üite ; l vww.juaz,;liríldÇirL-lile.cf .!ú,i, bf
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ASSISÃO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Cultura -
SECULT, vem encaminhar o release sobre a contratação do artista Assisão na área de

eventos e shows artísticos a nível nacional, consagrado pela opinião pública e crítica
especializada, que oferecerá ao público juazeirense, cidades vizinhas e de todo o Brasil,
show de qualidade para justificar o empreendimento e o destaque que o JUAFORRO -
EDIÇÃO 2022 representa no cenário regional e nacional, e ainda, garantindo os serviços
necessários, para atender aos interesses da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro
do Norte.

Com base nas notas fiscais apresentadas pelo artista Assisão, representado pelo
Karl Marx Santos Souza - AGÊNCIA CULTURAL DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO, se

destacou em sua proposta no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), tendo em vista que

mesmo acompanha a média dos preços praticados pelos artistas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes, levando em conta a

situação momentânea em que o pais enfrenta com a pandemia que afetou toda a sociedade

na questão econômica.

Juazeiro do Norte, l6 de maio de 2022

Varderlucio loPes Pereira

tecretário de Cultura

PoÍtaíia 020i ?021

ir', ,lt

\-, UCIOIOPES PEREIRA
Secne'rÁnro MuNrcrp.{L DE Cuutunr

Pontarur020/2021 . ,

secult@j uazeiro. ce. gov.br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SA{ -Bairro José Geraldo da Cruz
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ANEXO II
TERMO DE REF'ENÊNCIA,

CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I

c0lÚtssÀ0[E Lt0tTACÂC

Fothal,l'()h§

T - DA FUNDAMENTÂQÁQ IEGAL
A contratação será rcalizada nos termos do inciso III, art. 25 da Lei Federal n*. 8.t66193,
ertqriadrando-se, corno Inexi6aibilidwJe para contratação dc prot-rssional cie qualquer setor artístir:o,
ciirçtamente ou aÍ.ravés de empresár'io exclusivo, desdc qrrc consagrado peia crítica especializaria ou
pela opinião Pública.

Iara celEbr?çãc dc contrato com a atração artística .rnteriormentc citada, necessário se faz a autuação
'-! ; '"

de um iryccesso IiÍ;itatório, cuja iündamentação legal eslá ancorada no qllo preceihra a LEi llederirl lrio
Sí-66/93;eLn,iseu.ârt.25,incisoIIl,transcritoasegúr

Ãrt. 25.E inexigível a licitação quando houver inviabilidade clc

competição, em especial:
\-/

\./

?i :1: r-í ; '.,':.i I

II-

III - para co
dii'etamente oü Ufpyés -de empresario 'exclu
(onsagrado pelg crítica". especializada o} pcla qplilgg- Júblicq.
(GriÍ'os nossos).

Com f.rlcro nb rrormativo vigenté acjma citado ernparamos o presente docunento, por entehdemros
está rlevidainente caractenzadaa Inexigibilidade de Licitação, haja vista'que a docurnentação acoóta<ia

ao'piocessô comprova, inquestionavelmente. a consagração da antedita atração, pela opinião pública
iocal, regional através de diversas citações de jornais de prestígio local e na região norcleste do Brasil
e, principaimente, atende plenamente à satisfação do objeto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, principalrnente, que seja levada a
efeito a doctmientação probante da sua consagração perante a opinião pública e, concomitantemente,
se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo. que esta condição seja, também
dernons;trada.

Pa.re ratificação do reconhecirnento populár e cla cclnsagração da referidtr atraçãô, acosta-se &s capas

de alguns clos CDs e D\/Ds gravados'no portÍóiir: Ca banda, benr como prinÍs de r:onteúdos gravados

em diversas plataformas digitais, apen.iálos ao procesSo, atestando que ela já tem uma formação
sóli«ia peia quanti«lade já gravados, os rnúsicos que a compõem jârcalizaram grandes festas em outras

cidades do Nordeste, em apresentações solo cofilo também com outros grandes nomes do gênero, o

que resulta na expressiva qualidade clo seu todo.

Os corrccitos previstos no inciso III, do {w.25, serâr.r também consiclerados como referência Dare a

contraiaÇão pretendida, porquanto suas especializações ritmicas, o quilate'e, sobretudo, a unicidade
,ios seus profissionais, individual ou coletivamerte, se coadunanl, com o objeto pretendiclc, sobretudo
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pelo reooúecimento do seu trabalho através da opinião pública e cle entidades e.specializac)as no ramo
musical.

2 - OBJETO
2.1 - Contratação de show artístico do CANTOR ASSISÃO, a se realizar durante as festividades
alttsivas ao JUAFORRO - Edição 2O22,junto ao tr,Íunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

2.2 . SECRETARIAruNIDADE GESTORA
F Secretaria Municipal de Cultura.

, .t',,

ffi 'ri,
3.1 - hi§tifrcaÍriôÉ a contrataçãq do Sho.w artístico:d-0, cqntol- ASSISÁO,'por suq capacidado enr
animú:.rhgltidões, gozando de excelente conceito c aceitaçã.o popular, .estando tieviclamente
comprovadà'a consagração riesta atraçâô pelà público lricál e'regional, dispondo ainda de urn
vasto repertório musical que atrai uma legião de frs por onde passa, sendo sua banda composta
por. músioos de excelente qualidade técnica, o que garante.urna ótirna qualidade dos ser,,,iços
prestados, conforme detalhamento constante em anexo a solicitação para contratação dos serviços.

+r+$ rrrsft3ffiürrrc*cÕns. oual\rlpepss n nsrrMarrva ur pSEcOh E FitgÇos
REFER.ENCIAIS.:
4.i - A BanCa{Profissional artista a ser contratada, deverá oxeçutar os serviÇos conforme descrição
Neste Terrno de Referência:

.1r
I,'

v

dos

I}Â E'f}RMÀ DF, F',XE',Í-II(-Ã o Dos ST',RVICÔS

5.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados nc regime de execução
V indireta.

6.1 - I Íirturo Contrato terá vigência até 3l de d.ezernbro de 2022,, a contar da <lala de srm assinalura,
sêudo que o evento/shov,' iealizar-se-á no dia I 5 de junho dç: 11022.

L-pg P4ç+MENT'O
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conçlu.sá[o dtr

êten*o/show'artístico, devidamente atesÍ.ado pelo re§ponsár,el pela fiscalização do niesmo c mediantc
a apreseutaçac da resfectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - O paganlento será efetuado atra.,,és de Transferência Bancária em norne da contratada.

'

s - pos BEQUII§Ir0S_PABA={ coNrRaraçÃo
8.1 -. A,r:mpresa a ser contratada derzerá apresentar os segrúntes DocumentÇs, os quais serão

nnal,isados quanto à sua autenticidacie e ao seu prazo de validacle:

8.1.1 - Provã de'iriscrição no CaclaStro Irlacional cle Pessoa Jr.rrídica - Cartão CI.IPJ;

- liiEoe Seca - CEP: 63.ü4il-Íli)Ll '- iut;eiÂr; Le

Item
Dá,TÁ,

Duraçào
Mínima

iir30min
Contratação de show artístico do cantor y'.S

a§ aoalusivas AF'ORRÓJUrlüranfel ftstividacles jurttc2022,
a se realizar

I.lorte/CE
l-i de.iunho de 2022

aç, silfrrD;lo, n i i/4"9 - 1c a'tclar
srie : vw.;w, j uazêi ri:dor,crtc. ctr gov. i)i-

r'o Cc lioÉeiCE - Fone' (38ij199-tl}; l

I
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8.1.2'Ato constitutiv«r, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .lunta
Comeroial da sede do Licitantc, em se tratando de sociedades cómerciais, e, ,o casoãe sociedades por
ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
8.1.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante;
8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedacles civis, acompanhadns de prova de diretoria
em exercício; :

8.1 .5 ' Decreto de autorização, em se tratand<l de enrpresa ou socicdade estrangeire ern ftincionamento
no País, e ato de registro ou atttorizagão para funcicnalnento expedido pelo órgão competente, rluando
a atividade asqim o exigir;
8.1.6 =,Ptqva,Cç Regularidade paÍa coÍn a Fazênda lrecleral (relativas à:Dívicia Ativa da Uniãc e
Secretafia;<Ia Receita Federal) ;

8.1,7 - Prôva dô Regularidade para com A Fazenda Estadual;
8'l.8.Prova.deRegularidadeparacomaFazendaMunicipal;

\./ 8.1.9 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
8.1 .10 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8.l.ll - Prova de regularidade junto a.Tustiça do Trabalho mediante apfesentação da Cenidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST'
8,t-iZ - Certidtu'.Negativa de Faiência óu Concoràata,.expedida pólo dictribuidor,dfsede rla pessoa
jüitaica;
8.1.13 - Balanço patrimonial e demonstrações conlttbeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fiiranceira da empresa, r,edada a sua
sutrstitui.ção por balancetes ou balanços provisortos, podendo ser atualizaCos pcr índices oficiais
quândo encerrado há mais de 03 (três) lneses da data tle apresentação da proposta. ou ciocumentc
equivalente;
8.1.14 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados mencres cle l8 (dezoito)
anos em trabalho notrrno, perigoso ou insalubre e ménores de 16 (dezesseis) anos em quaiquer
trabalho, salvo na condição àe aprendi z a ptrtir de l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII.
do art. 7o da Constituição Federal.
8.1.15 - FotografiaslPortfólio da atração artística.

9.!- No caso de contratação por inexigibilidade a razoabilidade do preço contratado poderti ser

compro.racla através de valores de serviços equivalcntes cm climensões e corrrplexidade, prestadcs pelo
úesmo profissional (apresentar Notas Fiscai:; ou contratos (no mínirno 03 (três)) Co artista referentes

eos serviços equivalentes ao que será presta<io.).
g.2 - O valor 

-de 
referência no mercado correspon«le à mé,Jia de, no mínimo, 03 (três) orçamentos,

ref'ercnte a cada seniço que se pretende contratar.
9.3 - O valor áe referência para a contratação poderá ser indicacio" também, por meic de cousultas
realizadas em prlfllsagões especializa<las, pesquisas de preços, bancos de preços praticados no ârnbito
da Administração Pública, Iistas de instituições privadas e públicas de formação de pieços, Atas de

Registro de Preços vigentes, bem como sítios cla intemet que reproduzam a oferta real de proCtitos e

scrviços ou, excejlcionalmente, por declaração de oficio da a.utoridade competente.

10 - DA GRIGEM DOS RECURSOS
rãouorcontecier.ecursostrriun<losdoTesourcMuirioipd,

Àv. Ieãu Sairiparc-', ;rc 1748 - lc ar:de; - Laitl;l >eca - CllP, 13.04Ü-0i{l -.Jlla;tii'o dc

\./

Sttt:. t,., r yV.i tr;, :e i t'ucí!'rr:rrlS. t-e.,1Õ,,, iil.
$'tã/aí Fone: )3i99-03ôj
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previsto ua seguinte flotação Orçamentária:

ento de

Folha No

39.00J

\./

I I - DAS OBRIGÂÇÕES DA COI\iTRATADA
1l.l - As obrigações doía) CONTRATADO(A) são as descrirninarjas na lr{inutr, Contratuat, perte
integrarÍe deste processo. indepericlente de sua Transctição

12 pAS QB,BICIAÇOE§ DA CONTRAT4NTE
tz.l - As obrigações do(a) CONT'RÁTADO(A) são as ilescrinrinacias na Niinuta Contratual, pafie
i nt e granle. iestg .nrocesso, i ntlependente de su- Transcrição.

i uirei ro'rLtr. J'"torte/CE, 02 de j unh o de 2022

Vu Lcpes Pcreira
Ordenadcr de Despesas

Secretariir Dr{unicipal de Cuitura

s ;,.,.; : :. ^.,,,',', j u a :f.: i t'OdO n Õ i'-[ C, ac..; C,i . D i

v

Órgão Unid. Orc. Pro.ieto/Atividade
l3 0r t3.122.0A$.2.t19

L
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

Termo de contrato que entre si celebram o Município de
Juazeiro do Nortc, através da Secretaria Municipa! de
Cultrira e a empresa ......,..... para c firn
que a seguir se declara.

O MIJNICÍf'IO IIE JUAZEIRO DO NOR.TE, Es-raCo do Ceará, pessc,a.iundica. cle riireito público
interno, atÍavés cia Secrctaria Municipal Ce Criltrira, inscrito no CNPJ/TvIF sob o no 07.974.082/0001-
14, neste $g ggpresentsda por seu Ordenador ele;Des1rcsas, o Sq, Var,rCer.liiplo Lopes Percira, residente
e do iciliada, :hesta Cidade,' apenas denominado de CONT'RA'I'ANTE, e a emFresa
.... .,.i.r';;;.;-...,..........., éstaúr.riJo iiu .......-..-..-.......:.....,-.-...:-ií;c;iio',i;1tüiri s"b o n.
..............:i.;,;rr.:.,:..............., neste ato represenUáda por ............................:....:...1....; portador(a) do CPF no

1,, ....., apenas denorninada de CONTRATAD/I, resolvenr finnar o presente
Contrato, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação no ....., cffi
conformidade com as disposições contidas na Lei if 8.666/93, e sufls demais alterações, mecÍiante as

cláusulas e condições a seguir:

COIllISSÂO DE LICITACÀO

FolhaN'JO\.'

-..it' 4-, "

(ILAUSULA PRIMEIRA - DO F'UNDÂI}TDNTO I,EGA[,
l.l - Processo de Inexigibilidade de Licitação no ., de acordo com o art. 25, inçis<l
IiI da Lei no 8.666193, devidamente ratifioado pelo Sr'. \{airderiírcio L«rpes Pereira, OldenaCor ,.le

Dcspesas Ce Secretaria il4unicipal de Cultura.

CLÁUsULA sEcU}ÍDA. Do OBJETo
2,.1- O presente Instrumentc tern por objeto a ....

cLA{isüLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A COhiTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados no regime de execução
indireta.

\-/ cLÁusuLA eLTARTA - Do pREÇo- E DAs coNDIÇoEs DE rAGÀMENTo
4:l - O presente Contrato tem coÍro valor total a imporlância de R"$

,, ,lifgaq-.iâdts,i . .rI

4,2 - O preçc esttúelecido na clársula anterior não será reajustado, bem conao não incidirá sobre a

mesnia qualquer espécie de atualização nionetária, salvo determinação legal em con..rário.
4.3 - C pàgamento será cfetuado no prazc máximo de i 5 (quinze) ciias após a conil,.rsão do
evento/show artístico, devidarnente ateslado pâio responsável pela fiscalização do rnesmo e medianta
a apresentação da resl\ecüva Nota Fiscal/Fattua.

cLÁusuLA eurNTA - DA vrcÊNcla CoNTRAT(JAL E DA REALTZAÇÃo Do EvENTo
5.1 - C presente Contrato terá vigôncia até o cli.a ...................., a contar da data de sua

assinatur4 sendg que o evento/show re,alizar-se-á no dia ............. ....:.., corrl duração mínima
de 01lr3Cmin (uma hcra e trinta minirtos). 

:

CLÁTISULA SEXTA. DA EFICÁcIa DO CONTRATO

i\v. Leãc Í"jarli:aio. no i/413 - 1o arrr.lar - Laçroa Seco - CEP: Ur,OO3-iiÜl) -.hiazr-r,rc t.kr liorterCl - f-cne: (Blí):11.§9-.1,jh l
gi f ç ;,,viriw. j uâzcir;d(;rir,ne.ce. rlov. br
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6.1 - O presente Contrato somente terá eficácia mediente a realização do evento, haja vista a
possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do rnunicípio (Exemplo: Decretos Estaduais
proibindo arealização de eventos festivos),

CLÁUSULA SETIMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1 - As despesas deste contrato correrão 1:or conta de tecursos oriundos Co Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

cLÁusulA,orrAvA - DAS oBRrcAÇOBS p.q.S PARTES
8.1 -,.,pbrigarn:pe CONTfu\TANTE e CONTRA,TADA a -c';mpdr fielmenlc os regrarnerrtos
discriminados peh presente Co.úrato e as Normas estabelecidas na Lei 8.666193; obrigando:§e âincla
a: -.. ,t'
. CONTRATANTE

V 8.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo na prestação dos
serviços e o cumprirnento dos prazos, sendo indicado(s) funcionário(s) para Íiscalizar os serviços.
8.3 - Colocar à disposição da Contratada tudo o gp€rfor necessário paru a perfeita' execirção dos
serviços solicitados
8$.;fomecer, soriipre que for solicita«Io pela Contratacla. informações pcsl*fffl$.glg6 evento.
$5 - Efetuar o pagamento na forma convencionadg neste Instrumento.
- CONTRATADO(A)
8.6 - Ilanter ciurante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacões por ele
ass..rmidas, toclas as condições cte trâbititaçãc c qualificação .iigid,s na contratação.
8.7 - Cumprir fielmente os horári«rs estabeleciclos na programa.ção clc evento, chegando ao local do
shovr com a antecedência mínima de 30 (trinra) minutos para evitar transtornos em releção aos
horários definidos.
il:'ülir"r:ã*.r" arcalizaçãocio shov.,musical somente profissionais qualificados prra tal fin'r.

8.9 : Providenciar a imediata con'eção das deficiências ápontadas pelo setor cornpetente cla

\./

Contratante.
8.10 - Produzir o espetáculo/show, inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e como
condição impre§cindível para arealização do mesmc''.

8.11 - Respondeq por todos os ônus reÍ'erentes aos serviços ora contratados, desde os salários Cc
nessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, Íiscais e

cornerciais ou quaisquer otúros que veúam incidir sobrc o presente coltrato.

CíÁUsT]LA NoNÂ - DA NÃO APRETiENTAÇÃO DO SHOw
9.1 - No caso da não apresentação pela ausência clo(a) ARTISTz\, cm virtude cle casoç fortuitos e/ou
alheios a sua vontade, tais como, mas não lirnitado a enfcrmidacles, acidente, impossibilidad.e Ce

agesso ao locai cle evento, inplusive poi falta de ccndições ctrnosféricas que pcrruitam o pouso.e/ou
decolagem de aeronaves, falha mêcânica de veícuios de transpôrte dat equipe''eloü equipamentos,
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução peÍa a hipótcse, a

desi'gnação de nova data para a realização db show, de acordo com a. disponibilidade da agenda do
ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa'contratual.
9,2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presentc contrato 'pela ausência injustificada do
ARTISTA acarretará o pagamento cla rnulta contratual, garanticla a Cefesa prcvia, sem prejuíz-o dt
aplicação dcs sanções do art.87, IIi e IV, da Lei 8.66í,93 e denrais cominações legeis.

l',r,.'l.eão Sairlaio, r.lc 1748 - 1o anCar - i-sr;<,.a jieca (-ii-: - lrrazCli'o,.Jo NoneiC,Ê - Fcnrr: (Sfl)3i99 .,l.-r-,..

site : wi,vw.juazei rbdc-riroita. ce. gr.rv, il"
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CLÁUSULA DECTN{A - DOS DAI\IOS MATER.IÀIS E I\{OR/TIS
f0.f - O CONTRq,TANTE âssume expressamente a responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer
danos ocasionados a terceiros que oconerem antes, durante e depoii da apresentação do ,ho*-oro
contratado, decorrenles de falhas e natureza técnica, impnrdência ou imperícia nas instalações dos
equiparnentos, curtos-circuitos, incêndios, desabamentos, ácident*r proro.à,los por excesso cle lotaçãri
ou imperícia tecnica ou na segurança, etc.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. Do IN.ADIMPLEMENTO
It.t - O Inadimplemcnto elas obrigações previstas no presente Contrato. ou a ocorência de quaisquer
das situações descritas no Art. 78, daLei 8.666193, será comunicado pela parÍe prejudicada à outra,
mediantç nCItificação por escritit, entregue diretamente'ou por via postal, ccrn aviso de recebimento, e
finr de ilüêsejápràvirlenciada a regularizaçQo de forrna o não prejridicar arcalizaçito do eve.ntc, ,

ll,2 - A ri|§lrjegglariação poderá ensejar, a critério da parte orejuclicada, a resçisão do Contrato, sem
prejuízo de'outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão clo evento.
11.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no crrmprimento do contrato, enquanto durar r:
vínculo conüatual, estará sujgita às seguinte.s soçções-: , 

.ll.3.l .,advehência; :

11.3.2 - suspensão tempoiária d.o direito «le participar de licitagão;
l+#,3 - impodirnento de contratar c.om a Administração; S*:r-" r+...$r ,

113.4 - declaração dé inidoneidade para licitar ou contratar com a Adnrinistração Púbiica.

CLÁUSULÂ DtrCIMÂ SEGUNDA . I}As PENALIDADES
l2,l = Indepenrlentc daq sanções Administrativas previstas na Lei n.o 8.666193, será cplicada multa de
l0?á (dez por cento). sohre o'valor total da contrataçãô em caso dc recuga táqita ou expressa cla

CONTRATADA em àssinár o contrato.
12.2 - A inobservância clas obrigaçôes contratuais acarretará il contratacla além de Sanções
Adnrinistrativas e Penais previstas na Lei n'8566193 a aplicação clas seguintes multas:
l?..2,1 : Multa dd 0,5oÁ (meio por cênto) sobre o valor cla ordem cle serviço, por atresd superior a

quatro horas para início do evênto;
'12,2.2 - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por
um período não superior aA2anos, com a Preftitura NÍunicipal de Juazeiro do Norte pela Inexecução
total ou parcial do contrato, alérn da devolúção dos valores efeti'r,amente pagrrs.

C.LÁUSULA DECIIuA TERCEIR.A . DA RESCISÃo
13,Í. - O não cuurprimento das di§posições especiÍicadas neste Contrato irnpiicará ar.rtomaticamente
cm qtrebra ile Contrato, ensejando res,:isãc administrativa prevista ;lo art, 77 de I-ei Fed+ra.l-8.666/()3,
reconhecidos desde já os Dlreitos cla Achninislração, com relação às nonnas conttatuais e as previstas
cm Lei orr Rcgulamento dispostas no presente [nstrumento.
13,2 - O prescntc cjontrato é rescindívôl ,.indo, in«iependenternentc de qualquer lnterpelação judiciai ou

13.2.1 - Omissão de paganÍento pela CONTRÁTANTE;
13,2.2 - Inadimp!ência de qualquer de'suas cláusulas por qualquer uma das partes;
13.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pàrtes, mediante aviso por escrito com 30
(lrinta) clias de antecedência, sem ônus paro ambas as partes.
13,2;1- No .caso de não cumprimento de qualqrrer clas cláusulas deste coutrato, a paÍe que se sentir
prejudicada po.lerá rescindi-lo sem que se faça necessário un'lâ comunicação lior esõrito Lrorn a
antececlência .1efinida uc subitem anterior. 

.1.

/48 - Lc aildar -, L.aqo;: liec;r , -J:r;zr,i;;; :io l,lorte/CÊ - i:one: (SE)3199 03i,1Av Lrão
si.,e :,'itrw..! uazei rodii.',; i'tr:. ari t: ov l.tr'
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c[,Áusut,A DECIMA eUARTA - DA ALTERAÇÃo col,irR..\TUAL
14'f - Quaisquer alterações que veúam a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas rnediante
Termo Aciitivc.

CLÁUSULA DECIMA QTjINTA. D./T PIJBLICAÇÃo
15"1 - Este contrato deverá ser prtblicadc poi afixação ern locai de costume,.sté o 5" (qúnto) dia útil
clo rnês strbsequente ao cle sru assinatrra.

CLÁUSTJ4À BÜCIMA SBXT..\..Do FoRo
16,l :.p1FEgo,,.çompetente para dirirnil quaisquer clúrridas "oriuid,ls gq, presente contrato ó o ,ia
Conrttn di -lgpeei,o Co Norte/CE, exe!uinrlo-se quai outro por mris privilegiacio que seja..' '{ .À,'" | ;
CLAUSULA DECrMÀ SnTIMA - DAS DrSpOSrÇOES FIliâiS,
77.1 - Declaram as partes que este Contratc corresponde à rnaniÍêstação final. completa e exclusiva de
acordo entre elas ceiebrado.

E por eàtarern justos e contratados, assii:anr o presente Coirtrato em 02 (duas) ,,,ias (le igual tecr e

fr,n4e, na presença das testemunhas abaixo, para quc'surtà seus juíCicos e legais efeilc.s.

i trazoJir:o do ltlorte/CE, ..,..,............

CONTRATÂNTE

CÜNTRÂT.{DA

Tti§TEI',ÍLIITiHAS:

hl\

02),.;....,.. CPF'

^,'i, 
Le;io S;r-,rirai,:, nô l-1.{8- 1o ande;'* l.agiir Si:ca - CEP: 63.04$"flOú *.i,rarcii'r'-r do fiüf-e/CE - l;one: (Í}8)3I99 Ll.l{i.i

s iic r',ri'vu;. j uazei rtdc.,i tt:i're,r:cl. oov, t:t
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COtÚISSÂODE LICIIACAC

FothaN'J4.-§-

Junto aos autos os documentos da empresa
KARL MAru( SANTOS SOUZA - ME, enviados a
esta Comissão, de Licltação, por intermédio
d'a Secretaria/ ürgão solicltante.

üatas'02 de iunho de,3o??.

Ra imundo oe[ Bastos
Presidente da Connissão de Licitação

Nevesv

t\v Leão Sarnuaio, nc'i,t48 - io antia'-. l-dcr();Í S,:c;,r -'i[F: 63.tJ4{t"0CC * -]ril;erro d,r ilr:rterfr: - Êone : (iiij)iitr'i Li.:ií;l
Sil.g : t,';r,v',ri.i;jazeirüd0ncrir,:.{:Í1, C()u.ilr-
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

KARL MARX SANTOS SOUZA

DO ESTABELECIMENTO (NOII,E DE FANTASIA)

AGENCIA CULTURAL DE PRODUCAO E CRIACAO
PORTE

ME

E OAATIVIDADE ECON PRINCIPAL

90.01-9-99 . Artes cônlcas, espetáculos e atividades complementares não especiÍicadas anteriormente

E DEScRIÇÂo oANATUREzA tcA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R COSME JOSE DA MATA
NÚMERo

15
COMPLEIvENTO

CEP

56.909.í 25
BARRO/DIS]RITO

TANCREDO NEVES
MUNIC

SERRA TALHADA

ENDEREÇO tco
KARLMARX.ST@GMA!L.COM

TELEFONE

(87) 8804.31e5/ (E7) 9976-6e99

ENrE FEoERATt\o RESPoNSÁ\EL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA

OATAOA CADASTRAL

2311012020

i,4orvo oE srruAçÃo cADASTRAL

ESPECIAL DAÍA oA SITUAÇÃO ESPECIAL

Núi/ERo DE rNScRrçÁo

39.544.924/0001 -94
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
GADASTRAL

DATAOE AEERTURA

23t10t2020

E DESC oAs ATMoADES ECON ÔMICAS

59.11-1-99 - Atividados de produção cinematográÍica, de vÍdeos e de programas de televisão não especiÍicadas
anteriormente
59.20-1-00 - rÀtividades de gravação de som e de edigão de múslca
70.20.{-00 . Atividades dê congultoria em gestão ompresarial, exceto consultoria lécnica especÍfica
74.90-1-05 . Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artÍsticas
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0.03 . Aluguel de palcos, coberturas e outras ogtruturas de uso toÍÍtporário, exceto andaimes
85.92-9-01 - Enslno de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênícas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85,92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormonte
90.01-$01 - Produção teatrat
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção do espetáculos de dança
9O.Oí-9-04 - Produção de espetáculos círcenses, de marionetes e similares
90.0í-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.02-7-01 . Atividades do artl§tas plásticos, lornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-aÉe
90.03-5-OO . Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.02-3-01 . Atividados de museus e de erploração de lugares e pródios histórlcos e atraçóes similares

UF

PE

v

\-l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 27t0312022 às 11;02:19 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1
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PREE MT'NTCIPÀI DE SERRÀ TÀTEADÀ

SECRETÀRIÀ EXECUTIVÀ DÀ RECEITÀ MT'NICIPÀT
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro, CENTRO,SERRA TÀIEADA/PE

CADÀSTRO TÉCNICO MULTIEINÀIITÁRIO

B.C.E - BOLETIM DE CADÀSTRO ECONôMICO

cÀDÀsrRo/ÀrrERÀçÃo CN)ASTRAL

COlúISSAO

Folha }.l'

ldentificação e lnformação Cadastral:

Classilicagão Econômica: SERVIÇOS

Natureza JurÍdica: PESSOA JURIOICA

CPF/CNPJ: 39544924000194

Nome/Razão Social: KARL MARX SANTOS SOUZA - EPP

Nome Fantasia: AGENCIA CULTURAL DE PRODUCAO E CRIACAO

Representante Legal:

Endereçê: RUA COSME JOSE DA MATA- LEI 1230/09

Complêmanto:

Cldade: SERRATALHADA

lnscrlção Cadastro Econômico: 20471

lnscrigão Cadastro lmobiliário:

Data Cadastro: 0511112020

Número: '15

Bairro: TANCREDO NEVES

CEP: 56909125 Estado: PE

lnscrição Estadual: lnscrigão Vilancla Sanitária Municipal

Enquadramento Tributário:

ISSQN (anexo da Lei Complementar 1 16 de 31/07/2003 : 03.01

Taxa dê Lincença paraLoalização e Funcionamento

NÃO APLICÁVEL CONFORME CTM

Taxa de Lincênça para Publicidade/Propaganda

NÃO APLICÁVEL

Taxa de Lincença d€ Vigilancia Sanitária Municipal

NÃO APLICÁVEL

Catogoria Tributária - CT: TLL-PJ

Dêscrição do Atividade: 9001 999 Artes cênicas, espetáculos e atividades complemontares náo especificados anteriormante

Concessões:

Operador/Digitador:

Funcionário que Autorizou o Alvará : matheusduarte

Data deCadastro/Alteração: 2A0412022

Oata da Concessão lnicial: 2210412022

Data da Concessão DeÍinitiva: 2?J04l2022

Lançamentos:

Valor do ISSQN (se CabÍvel nos termos da Lei Complementar 1 16)

TLLeF (se CabÍvel nos termos do Código Tributárlo Municipal - CTM)

Taxa de Licença para Propaganda e Publlcidade, coní' CTM

Taxa de Vigilância Sanitária Municipal (devida pelos quê manipulam alimentos)

0,00

1 12,95

0,00

0,00

o
E
o
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PREF MUNIGIPAL DE SERRA TALHADA
SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL

§

&tuw&ffi&
LrcENçA PARA LOCALIZAçÃO E FUNGIONAMENTO

Número:

lnscrição:

Razáo Social:

Nome Fantasia

Endereço:

ZO471l : ....: t: .. .':::.. . ' . :. . .

KARL MARX SANTOS1SOUZA . EFP

I rr j '.:'

CNPJ/CPF: 3e544-924000íe4

' I :' i:il ' ' :" :

AGENCIA CULTURAL DE PRODUCAO E CRIACAO

RUA COSME JOSE DA MATA. LEI 1230/09
irt:.. ri.::.. .t tt,l .t ..:i::: - ' l. : .- : .

'i.: 
1

i
i

Número:

Bairro:

Atividade

,í5,' rr,.,'' S:ii,.rirllt,', ",|,trilt, 
Complemento: §1,i'ilrri':.i:

Atlvidades

EilElffi
6706565646670786074M

tffi§ffi?;ffi
INícto ATIVIDADE: o5/1í,l2o2a' ' "

VALIDADE:tsttai'ltzozg' :i'
.'. .: i. . - I ..1 .i .i-.. t,,t - .

: ,,:. . :., ,. ,.:t :. .,,r - :ii.i'.,x, 'l 
-..22l01rt?022:t99:2í:59

Samara Gabriela de Melo Lima
Agente Fazendário
Àrlatrícula: 4679-1

sAMA RA G A B R r ELA §:'iií'^',i?HiÊ'..'lJ,
DE MELO MELo LIMA:10721953,184

LIMA:10721 g534g4 Dôd62022.0a.220e:3sol

EMITIDO

ESTE ALVARÁ OeVe sER colocADo EM uM LOCAL DE DESTAQUE

Classificação da Atividade Principal (CNAE):

Artes c6nicas,

der§ravagão.de eom e de
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utrutsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: KARL MARX SANTOS SOUZA
C N PJ : 39.544.92410001 -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14:46:23 do dia 1810512022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1411112022.
Código de controle da certidão: 956E.DgE7.FC3B.E60B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREF MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

10282945000í05 SECRETARIAEXECUTIVADARECEITAMUNICIPAL
Rua Agostinho Nunes Magalhães, í25 - Centro,CENTRO,56900000

INSCRIÇÃO: CNPJ/CPF: 39.544.924/0001-94 NOME

ENDEREÇO: RUA COSME JOSE DA MATA - LEI 1230/09, 15

COMPLEMENTO: BAIRROT

CIDADE: SERRATALHADA CEP: 56909125 LOTE

KARL MARX SANTOS SOUZA. EPP

: TANCREDO NEVES

UF: PE QUADRA:

.:.r 
l

. :::.... ..,:,1

CADASTRO ECONÔMICO

rNscRrçÔEs vtNcuLADAS

20471

l"ltr ',

tólha N

ORIGEM DÀ

..1t,: '

Acompaúamento de Regularidade

:.,'''.,

OBSERVAçÕES

CERTIFICO, PARAOS DEVIDOS FINS, QUE DE CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES

PRESTADAS PELOS ÓNCÃOS COMPETENTES DESTA PREFEITURA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA,ATE A
PRESENTE DATA,PARA O REQUERENTE ACIMA.

RESSALVADOO DIREITO DA SECRETARIADE FTNANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE

RESPONSABILTDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE

PRoCESSo ADMINISTRATIVOFISCAL.PARAFINS DE PROVASJUNTO A ORGÃOS PUBLICOS E

EMPRESAS PRIVADAS

vÁlme poR 30 (TRINTA)DIAS A PARTIRDA DATADE EMISSÃo

AUTENTICIDADE: 0DT58539588N2022051 8

INTERNET

El#Elffi
DPCERTNVlO2Ol3

DE
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Folha l.J'

ceRIoÃo DE REGULARIDADE FIScAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

2022.000002388931 -45 Data de Emissão: 1410412022

\-/

39.544.92410001 -94

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identiÍicação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 1210712022 devendo ser confirmada sua autenticidade atravás do serviço'ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipa! ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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ceRnoÃo NEGATIv oe oÉsffos FrscArs

Número 2022.000001 968453-34 Data de Emissáo: 2710312022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.5't4.924/000í -94

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste

órgão, que o requerente supra identiÍicado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do

Estado de Pernambuco. A reÍerida identiÍicaçáo não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

,lr'esente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

Fãzenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 2410612022, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE

VIRTUAL" do Site www.seÍaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação PÚblica, nos termos da Lei

Federal no 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

v

Página 1/ I
Emitido om: 2710312022 11:22:19
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

39.544.924/0001-94

KARL MARX SANTOS SOUZA

RUA COSME JOSE DA MATA 15 / TANCREDO NEVES / SERRA TALHADA /
/ s6909-125

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3 / 05 / 2022 a tL / 06 / 2022

Certificação N ú mer o= 2022051 3 04 1 5 1 59 207 9807

Informação obtida em 18/05/2022 L4:32:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rfl t8/05/202t
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

COllllTSSÀO Ao

contados da data

Nome: KARL MARX SANTOS SOUZA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39. 544 .924/ 0001-94
Certidão n" : l-5888286/2022
Expedição: 78/05/2022, às 74:41:36
Validade: L4/L1,/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

v
Certifica-se que KARL !IAR)( SAIITOS SOUZÀ (]!ATRIZ E EILIÀIS), inscrit.o (a)

no CNPJ sob o no 39.544.924/00OL-94, NÃO coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.4 6'1 /201-7 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit,ação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.t.p : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament,e.

rNEOR!,íÀÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuStaS, a

emofumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrent'es
de execução de acordos firmados perant,e o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quer Por
disposição legal, contiver força execuLiva.

il,r-t' i "1,; 1i íir ix ri.i$li rlÕ(.]ll : cliii i-- li I::': l-. -, r:* " l'.r
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HPE PODER JUDICIARIO Fórum da Comarca de Serra Talhada -PE

Distribuidor Judicial e seus anexosIÍ1lrüsâl d+.,usíi,,d rít Fer*;tnf:ulrr

Coltll§SÂO DE LIC]TACÂO

torha No àt{ {\--_-_

\-,

CERTIDÃO

CERTIFICO que, consultando o Sistema de lnformática
(Judwin) do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Comarca de Serra Talhada, nos últimos

05 (cinco) anos, até a presente data, dele verifiquei NÃO CONSTAR Ação de FALÊNCIA

e CONCORDATA e RECUPERAçÃO JUDICIAL, (ações físicas) em nome da empresa: KARL

MARX SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ Ne 39.544.924/000t-94 estabelecida na Rua,

COSME JOSÉ DA MATA n9 15, A BaiTTo,TANCREDO NEVES SerrA TAIhA{AIPE,

CERTIFICO ainda que, existe apenas 01. (um) Cartório de

Distribuição das ações de FALÊNC|A, coNCoRDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL na

Comarca de Serra Talhada/PE.

Conforme portaria ne 3l-0 de 30.11.2018, publicado no DJE

N9 220, EM 03.12.2018, "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS

ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAçÃO.

Devendo esto certidõo ser ocompanhodo pela certidão

negotivo cível poro licitoção, fornecida por meio do site www.tipe.ius.br -
Processo judiciol eletrônico (PlE) em relação o processos protocolodos por meio

eletrônico, foce o obrigotoriedode de implontoção do PJE nesto Comorco a partir

da dato de 20/01-/2017.

O referido é verdade, dou fé.

Serra Talhada,26 Abril de 2022

LUCIENE §:ii1i,Í,?H1'-if'rJ
BEZERRADE LrMA:r802712

LtMA:1 Bo271 2 ff13:i:;i'3,1"



TRIBUNAL DE JUSTIçA
Núcleo de Diskibuição Procossual - NUDIP ? grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 5O.O1G,O4O RECIFE. PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LtcrrAÇÃo

OO[4ISSÂO

Folha No

Data de Validade: 1610612022

No da Autenticidade: Q8.GK.41.NQ.BE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

\./ Data da Emissão: 1710512022 20h21mín

No da Certidão: 0110606512022

\./

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial EletrÔnico - PJe 2o

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,

FALÊNCIA DE EMPRESÁnIos, SoCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO pORTE; REST|TU|ÇÃO DE CO|SA OU DTNHETRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;

RECUPERAÇÃO.tUO|CtnL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra

a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstruçáo Normativa do

TJPE no 07 de 02t06t2Q14, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e Íoi expedida gratuitamente

através da lnternet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sÍtio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima idontificado.

Esta certidÃÊo nÃÊo abrange os processos distribuÃdos antos da implantaÃ§ÂÊo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico

â€" pJe, no Ã6mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

dados dos docuÍrêntos constantês nesta certldão Íoram iníornrados pelo sollcltante, sua titularldade e autentlcidade deve
interessado, conforne o docunentoser conferldag

Endereço Residencial: RUA COSME JOSÉ DA MATA, 15

Bairro: TANCREDO NEVES

lnscrição Estadual:
Compl:
Cidade: SerraTalhada/PE

Razão Social: KARL MARX SANTOS SOUZA
PJ: 39.544.92410001-94

rfl 17 t051202"
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Palácio da Justiça

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 20 grau
Pruça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nos (081) 3182-0519 ou 3'182-0594
cEP 50.0't0-040 REctFE - PE

CERTIDÃO CíVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

v

\.,

Data da Emissão: 1710512022 20h19min

No da Certidão: 0110606412022
Data de Validade: 1610612022

No da Autenticidade: DK.S1.KG.QC.T1

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2o grau

implantado nos l, ll, lll e lV Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2

Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru, nas Câmaras Ctveis e de Direito Público do TJPE, ação
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identiÍicada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do

TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente

através da lnternet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sÍtio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/ceíidaopje/xhtml/main.xhtml, na opçáo - Validar Certidáo Negativa de Processos

CÍveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identiÍlcado.

Esta cer1dÃÊo nÃÊo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÁÊo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico

â€' PJe, no Ãpmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÁ@.

Os dados dos docunentos constantes nesta certldão foram lnforrmdos pelo solicitanto, sua titularidade e autenticidadê deverão
ser conÍerldas pelo int6rêssado, conÍorno o docunnnto original

Razão Social: KARL MARX SANTOS SOUZA
CNPJ: 39.il4§2410001-94
Endereço Residencial: RUA COSME JOSÉ DA MATA, 15

Bairro: TANCREDO NEVES

lnscrição Estadual:
Compl:
Cidade: Serra Talhada/PE

rfl 17 t05t202"
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poDER .luotctÁRro Do.ESTADo DE pERNAMBUco

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Des. RodoJÍo Arreliano

Av. Desembargador Guena Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fonês no (08í) 31e1-0400 (FAX/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 5O,O9G,7OO - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LlcrrAÇÃo

\./

\-,

Data da Emissão: 1610512022 11h47min

No da Certidão: 0110429012022

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 1510612022

No da Autenticidade: 66.WL.JF.0K.NM

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1o

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

FALÊNCIA DE EMPRESÁnIos, SoCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO pORTE; RESTTTUTçÃO DE CO|SA OU DTNHETRO NA FALÊNC|A DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;

RECUPERAÇÃO .lUOtCtRL E RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra

a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do

TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente

através da lnternet.

Observaçôes:
A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃÊo nÃÊo abrange os processos distribuÁdos antes da implantaÃ§ÃÊo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico

â€" PJe, no Ã6mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

Os dados dos docurFntos constantes nesta ceÉidão foram lnforrnados pelo sollcltante, sua tltularldade o autênticidade deverão
ser conferidas pêlo lnteressado, confornp o docunento origínal

Razão Social: KARL MARX SANTOS SOUZA
CNPJ: 39.544.924/000í-94
Endereço Residencial: RUA COSME JOSÉ DA MATA, í5
Bairro: TANCREDO NEVES

lnscrição Estadual:
Compl:
Cidade: SerraTalhada/PE

rfl t61051202"



T]ptr | poDER ruDrclARro
,L>JL.Ir'-r- | IÍ,ilunâídçiustiçadeFernaoi:uro

-ll

Fórum da Comarca de Serra Talhada - PE

Distribuidor Judicial e seus anexos

c0l/ltssÂ0

Fllhe |tJo 3,tK*\\r

\./

CERTIDÃO

CERTIFICO que, consultando o Sistema de lnformática

(Judwin) do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Comarca de Serra

Talhada, nos últimos 05 (cinco) anos, até a presente data, dele verifiquei

NÃo coNSTAR Ação de FALÊNCA e'coNcoRDATA e REcUpERAÇÃo

JUDICIAL, (ações físicas) em nome da empresa: KARL MARX SANTOS

SOUZA, inscrita no CNPJ Ne 39.544.92410001-94, estabelecida na Rua,

COSME JOSÉ DA MATA N9 15, A BATTO ,TANCREDO NEVES SCTTA

Talhada/PE.

CERTIFICO ainda que, existe apenas 01 (um) Cartorio

de Distribuição das ações de FALÊNCIA, CONCORDATA e

RECUPERAÇÃO JUDICIAL na Comarca de Serra Talhada/PE. Conforme

portaria ne 310 de 30.11.2018, publicado no DJE ne 220, em 03.12.2018,

"ESSA CERTIDÃO NÃO INCLU! OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES

DO PRAZO ESTTPULADO NA PESQUTSA, ArNDA QUE EM TRAMTTAÇÃO.

Devendo esta certidão ser acompanhada pela certidão

negativa cível para licitação, fornecida por meio do site www.üpe.jus.br -

Processct judicial eletrônico (PJE) em relação a processos protocolados

por meio eletrônico, face a obrigatoriedade de implantação do PJE nesta

Comarca a partir da data de 20/01/2017.

O referido é verdade, dou fé.

Serra Talhada, 02 de Junho de 2022.

CRISTIANE SALETTE 
Asrnadod€roÍmadroitatmrcRrsrrANE

XAVIER DE LIMA'*fl5g5X?,.;Llll35i,5J,'*"*
OTTONI:1842560
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TERMo DE AUTENrrcnçÃo

NOME DA EMPRESA K.ÀRI. M.ARX SA}ITOS §OUZA

PROTOCOLO 20a370269 - 2311012020

ATO oso - rNscRrÇÃo
EVENTO o8o - rNscRrÇÃo

MATRIZ

26t03911458
't 39.544.9241OOO1-94

o REGTSTRO EM 23/ lO/2020
N: 2610391 1458

EVENTOS
-l

15 . ENQUADRá,MENTO DE MICROEMPRESA
P

,MENTO: 20208370269

\./

\./

R.EPRE§ENTANTES QUE A§SINARAM DIGITALMENTE

Cof: 06921872400 - CERALDO DE SOUZA LIMA JT NIOR

esre pnóÕBsSó Ã 30 óÉ REõrsrnõÁúioúÃrrto, pisposr-o per-Ã rN pnrr NÁd oz,-piíro pÉ úaio DE 20le,

Assinado eletronicamente Por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL
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rtr ffi COlllISSÂO DE LICITAO:O

Folha N' ,',)í §§'

Ministêrio da Fasenda
Receita Fedeml
colvIPRovANTE, DE rruscnrçÃo crr

Número
063.437.

KARL SOUZA

Nascimento
21101/í990 '

CODIGO DE CONTROLE

413E.81C7.78C5.F81C

Emitido p-ela Seeretaria da íiéçeita Fedelal do Brasil
às 12:32:47 da dia 2710312ú22 (hora e data de Brasilia)

dígito veriÍicador: 00
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FolhaN' _1J_:§L

AGÊNC|A CULruRAL
DK PRADUÇÀO E CRLqCÂ{)

DEçLARAçÃ9 or auÍqUOTA DO ISS oU SIMPLES NACIONAL

A empresa KARL MARX SANTOS SOUZA - AGÊNCIA CULTURAL DE

pRoDuôÀô t- ênrÀçnô o" cNpJ ss.s4l.sz4loooí-?4, oprante pero simptes

Nacional, com sua séde no endereço Rua Cosme José da Mata, No 15' Serra

Talhada/pE, CEP 56.909-125, atravês de seu representante legal KARL MARX

sANTos souzA, brasileiro, Rb no t.oB7.zt6 SDS-PE e cPF no 063.437.784-tt,

declara para fins de incidência na fonte do ISS, com observância no disposto no

artigo 3 da Lei Complementar tt6/2003, QU€ a alíquota 1il191ve1 na retenção na

f";t", àeverá ser de 2o/o, coÍtforme Lei Complementar LZB/2008, anexo III'

Serra Talhada/PE, 13 de maio de 2022'
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KARL MAru( SANTOS SOUZA
Sócio Administrador

CPF no: 063.437.784-Ll
Agência Cultural de Produção e Criação

illalJ; 3S .544 "§2eí**('] -*4
ã:.*a f*sir:t} ie**6 da Mati*., rt" 1f, ãtai::rq: Tx:r*r:srdo lüevq*s' §Érrâ Y;titl'?oaúal tí" fãFl

'Ír-7.etftttrr-: í&7} .tti|t'1t.7ü-fiÊSg 1 Wha*shr:p: i#?} SÊS*4-3Xç5

fl-maÍ.1 ; ,:axitáh{rfrâq**r:c.j;rr':'r I'i't't';:tt:'*r't-hv I H"}r}í'açe*eÍ-a*uítr:xs} 'eÍ:Y'"b)v

1 .',
t. .'
i ,,r I ,. r. . 

'-

5S.9{.1U i121-;



A EMPRESA razáo social KARL MARX

SANTOS ZOUZA, inscrito no CNPJ sob o no 39'544 .g24lOOOL-94, Por intermédio de seu

representante lega I o Sr. Karl Max Santos Souza, Portador da Carteira de Identidade no

7,087.216 SDS/PE e do CPF no 063.437.784-LL, DECLARA, sob as penas da Lei, 8.666/93,

Art, 32 § 2o, alterado Pela Lei 9.648/98 e Instituição normativa MARE no 5195, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no preserrte processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

Serra Tathada/PE 16 de maio de 2022'
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KARL MARX SANTOS SOUZA

Agência Cultural de Produção e Criação
CNPJ: 39.54 4.924 | O0O1-94
Telefone: (87) 98804-3195

E-mail : karlmarx@agenciacultu ral'a rt'br

í:Yt1**1 : 3* '*e4 924/*üfi1*Sd

R,Jê. c,}sffie Jogá da ltla1Élà, *., 15, *aL.l:.1:* Sancreda tí&vê$, Êerriâ ?;ã}i1**e/PE, C}lP:

ÍeLefçne: (8?) §g*-t6-695P I WhatsÀpp: \8"7j Sü904*3195

H-rrnaá}:eontat.oüaEencí.acr,rltura}'art'.br1}'fl"6í'aqenciacrllt,ural.art.br
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'.'L FtOD1JÇ4O Ê LRtqí /.ri

DECLARAçÃO DE QUE ruÃO EMPREGA MENOR
(rNcrso xxxrrr)

n eCÊnCIA CULTURAL DE enOOUçÃO E CnreçÃO r'azão social

KARL MARX SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ 39.544.924/000t-94, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Karl Marx Santos Souza, portador
da Carteira de Identidade no 7.087.2L6 SDS/PE, e do CPF no 063.437.784-tL,
DECLARA, QUê não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paftirde quatorze anos, na condição de aprendiz.

Serra Talhada/PE, 19 de abril de 2022.
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t i,' /I! r ttr!.:'. .f.ti:\lL,:

KARL MARX SANTOS SOUZA
Agência Cultural de Produção e Criação

CHFJ: 3S "544.9fr,4/A$fr'L-*4
ua {osme José aÍa Mât&/ x}" L5, Eairra §ancrçdo }íev&§, serra Tel"hada/PE, cEF;

Telefone:18-11ãSü?6*69991?{hatsÀpp:{8?}98804-3X95
Ê-mail : contabel&aqencí*eultural'art'br I uxw' aEenciacultural " art"br

5ü,9S9*l;i5
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acÊr*cul cuLruRAL
ir[ PRODUCÂi) Ê iRi/.r-r')

A Ãg&ncia §uíturat de §rwa§wç&w * üriaç§*foifundada pelo seu diretor e produtor

cultural Karl Marx Souza, com o objetivo de desenvolver projetos culturais, prestar

assessoria a grupos e aftistas, gerenciamento de carreiras e consultoria de polÍticas culturais

para instituições públicas e privadas. Kart Marx é natural da cidade de Serra Talhada, no

Sertão do Pajeú, em Pernambuco.

A &g#wrsw üu!*sarm{ Ne trr*dwç§w * üriaç&m desenvolve soluções para projetos

culturais nas seguintes áreas e linguagens:

A) Audiovisual

B) Artes Plásticas

C) Aftes Visuais

D) Artesanato

E) Circo

F) Cultura Popular e Tradiciona!

G) Dança

H) Design e Moda

I) Fotografia

J) Gastronomia

K) Literatura

L) Música

M) Patrimônio

N) Teatro

A &g#xcí* üuítxsral d* Wr*#xnç#w e üríaçã* utiliza a criatividade como aliada

para todas as ações desenvolvidas. Nosso trabalho possibilita a viabilização e formatação

de ideias de grupos e artistas das mais variadas expressões culturais. Estabelece ainda a

interface com os potenciais patrocinadores e o completo acompanhamento e apoio para

o alcance dos objetivos estipulados nos projetos. Realizamos projetos próprios além de

prestar seruiços para empresas, artistas e instituições. Elaboramos atividades visando o

desenvolvimento cultural do público, a qualidade artística e a visibilidade dos

patrocinadores. Da criação conceitual à avaliação dos resultados, passando pelo casting,

ensaios, contratação de fornecedores e todas as etapas de construção de uma atividade

cultural, nós damos forma às ideias e propostas de trabalhos artísticos.

ff$ÊJ: ** .54q -93e / Ü*ç1"*grí

Illie câ§fi1ê Josá c1* !{ata, r:," L3 , !},Ui.t:xrt ?alc::eclo Neves , §erra 3ãr}hed§/'pH / cFjP: 5b " 5{':! - i';l 5

?e1*fo:re:íA71*§t]76*699§lWhnt§Ap:(8?)S{íÉ04.i31*5
H*r*aiL : eontet$ÊaEenci$*ulfural .art'hr ! w?,w-agenciaeultural' art'bt
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AGÊNCIÀ CULTURAL
D[ PqÕDUÇÁO É CRtÂfÁ)

Produqão Apôio lncentlvo

ffi r'm*Aillfiutti
: tj1;i;" {# ffilü]Íffiffi serraiarna'oa

ft{fl ffiÉuÀDÂnp[ i]í,r'+4r
iôl ffi. ,. ' çotur'

CHPJ: 39 .544.924/Ü001-94

Rr:a fioç:ne JÕsÉ de hâaba, no L5, Baírro Tancredo Hevee, serrâ Talhedê/pE, CEP:

T*ri**.forre ; 187\ 9§S?6-699S I lfrrat-sltpp: 1871 g8$04-31S5

E*mair: contats€agancíacçlturar. art.br I l{ww- agencíaculturar ' art -l:r

5{i. sfl9*1.1.11:
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açÊtn{ch\ culruRÂ,l
DE Ffiü*Uçrç E ClqÂÇÁ0

Con,sulte programação no site
www, piao.com.br
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ÀGÊNCA CULTIJRÀI-
DE p&úütj(Áü E CltÍAÇÂ#

Irroduçôo AÍ)óio lncêntivo
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COlt,lISSÂODE

toiha l\1,

ÀGÊNCK CULTURÀL
IJT PRODUC,ÂCI E CRIAÇÂÔ

XIfirlU4 , ., i,:"1" "lfl]f,{§flra..BftÀSIL i !tU!*§*.PoLittaAl:.,ürtru*s UEBÀ{E YStR

DI§ mIS ui ;*PEmHf, ItI §tlt0
[)arrr.e.s Í)i,ri-irrl;1res. âffÍr e ltardiciorrai:; clo Sr]rta1o r-l.r Pajeú tle Pr:rnarrrltuco rráo

t.rn1ài ccrlltil dr: Funclar;ào CultL:r;rl üahrts,le l_anrpi;io cr.lnr à ÍlrÕg,r.rlltação do

prr:;eto ()LrintaI cla Dança. reatizacic.i dirnntç toclo o nrr]§ iie flgÍ)sto. Âg

àLileSe,ltãÇíie! viiL; riet OCut ÍÉt ettt tr.rria:; âi tÉrtr;aS-ít"i,âs rkr trrês, !Êr'tti)tr) â

partir das 19h. no palco exierno cJo Museu río Carrg;rço em Serra l'aiharia, cr.rnr

entíarrla gratr.iita. A glar:le tan'rbénr se ia tt;truritiriiii{;trl vrvo. gt*Lo YoirtLrlte, rin

l.anal (lairr as r-le Lanitrriao. Confira a programação em cletalhes no final da
matéria,

A irleia é valr:rizar e divirlg.ar os espetá,:r.rlns cle rJança prodr.rzicfos nas cicÍacles

rlrr irrtr:rior cle Pernambucr:. Nos días 3, 10, L7 , ).4 e iL rle agosto, serão

exibiclos 10 eslretácutos, c,riunclos clas ciciacles de Iguaraci, Afogaclos cla

Irrgazeira. Tabira e Serra Tallrada. C) Quilrtai da 0arrr."'a fr-ri idealizaclo pela

Prot-lrrtora CtrttLrral Branca 5r:u...,a, eni parcerin crlnr o Museti rio Cangaçr-r cle

Serra Iatlrada, coF,1 llrocluÇàü da FLrnrlaç;r* üultur ai Cai:rras cir-. Lanipirio, cla

e ci)nia t.:orrr incerrtivn cla Funtíar pe, 11a

!er:rptar ia F. r,tadrlat rie CLrLtLrr i e dr-r (lovt:rrrLr c[i F:,1;rc]o rle Perrranrbrrco.

,i lr ::vÉl r.i,.i Edi tal F Lrlcr.rttr r r a Gctat .1101 lll ll ll 1 i).

MUSEU
() It4licrr dc, í,i6çg3çr, rle ljerra'l'alhatla, ianlr.r pelo 5.r{?r.r â(rervo rnrr:ír:;1, quitlrto

petcis everrtos realizarJi.:s rro selr palcli exteÍ,rü. tern Írrr:í:rtrr:iotraclo riova

vrtalirjadr: à r:erra ci.rltulaI da regiáL-i, Íoitaler-eirc]o ar, ativicl;:cies rlrre tênr cr:nro

irco a clristrLrq:iio da rl+rtiôiia s,:irial rio 1'tlr,'o:it-r,t;lilriJo É,,1:; l)râti(t,1,, tlusit:.,i1

tencli., r:orrrr por-.to cle lrarlirl;r a história ilp Iarrrí.ril-rr:r ii do Í:ànir,aÇo, Apús lrrr
irlngÕ períociü i:onr slias aÍiviclê,des lraralisar-ias eLr] virturJc. da J:aricienri;. do

,r:iu:l,,:.i,1:,,ru,, rrs,: e:p1Çü cuhitral vr-riíl r*lonrafi{:ío graclrrahrenle srHs

g últimas

Pês!ãíÉrÍai d€.rr,Dli púder
I aG(ç éat 0 \! aÊ Fe'.a \t!i eia ;;7.

: '. r :r.l:.:

i !€,.a Jf aEaildi'f, vEr?à4r,i:

ari{uiâ, E+l: tÀi ;a'e Í?sãà;ê )

CÊirro câ Â€c,'É

tr{êrúlos c?.,,aslâ-,ÉrÊ.,rã!

*ú:,1ú.rr nB B.*il,4
l,.r .",- i ]r r!_-r

ÂÊde io!;ar aio Ciu!€ Fâli ú9..i? !
| àatcaca; Ér iw 4É ).Ea rrJ',.. J*tl"

e lÊ. Íàrr;f, .ÍÉrÂ i: r.i rÀdá :l,l
í-i+Éãr:.r;i;r ;: J. ;g.!.r
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ÀGÊNCIÀ CULTURÀL
I}É PÊ§)ÚIJÇÀÜ É CRiÁry,,Ü

Prgduçâo

--i-- w?ütl&,.*" ffirffi.ô-Êâ: §eírilTflltr00ú
t51
:dj' I tjrutciLoÉ

t:*'.- PIRHAMt]UCO

L,?rtfrJ'" 39 .54e "92e / At){],L*ge

Itua Êaçrne Jl)*;é ds },rat&/ r'1" L5, Baâxr:o Taneredo tíê§es, sêrtã Ti}lhede/pÉ, cãP:

telef*neil&.|l9*#-l6.6999|What.sllpp:{&"|19ff,&fr&.3195
Ê*nrail.: ccntat*&aclencÍa*r'rtrtural 'art'br I wwld' açencíacultural- ' a::t' l':r

com€rntreçãode Úe2tus de estÊda dogruPo arSêwdn.i q@ celêbc a Íorç:

de p$là êdo GncMopopulÀí do 5€Êãg pernilbu6rB. No íêptdórb,

aançõêrdtôÍda e.làsriaog dl Bi*à poflolâ. MrdÉm,

Vor pdNlpililEbeílyMoÍelÍà e Monique [f$8êlo,sinÍonaiSilvh tuííâz e

. Mociffi O'Am€|q Z.buÍrbâ e Câj6: MáÍitiâ Correlâ. v6lâo e Ceaqu,ího: Elí\
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento parlicular de contrato de representação artística que entre si celebram de um la«lo

COII]O REPRESENTANTE A AGÊNCIA CULTURAL DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO, TAZãO

social KARL MARX SANTOS SOt-lZA, com endereço na Rua Cosme José da Mata, no 15, Bairro

Tancredcr Neves. cidade de serra Talhada, Pernambuco, cEP 56.909-125; cNpJ 3g.544.g24l000t-

94. através do seu representante legal Karl Marx santos souza, RG 7.087.216, cPF 063.437.7g4-

I I , residente na Rua Cosme José da Mata, no 15, Bairro Tancredo Neves, Cidade de Serra Talhada/pE,

CEP 56'909'125 e do outro lado como REPRESENTADO, o cantor e composiror FRANCISCO

DE ASSIS NOGUEIRA, nome artístico ASSISÃO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua

Lindinalva Nunes, nu 431, Bairro São Cristóvão" cidade de Serra Talhada, Pernambuco, CEp 56.90 j-
100, portador da carteira de identidade no 610.357 SSPIPE, inscrito no CpF 0?2.354.984-34, na fornra

seguinte:

CLÁIJSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente conuato à representação em caráter

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLAUSLILA SEGUNDA: O empresário poderá firmar contrato em nome cle seu representado ern

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shows ou eventos, em qualquer

parte do Território Nacional, ajustada em nome do representado, ô valor do cachê, número cle

apresentações, local e horário.

Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de

representaÇão de 90% ao representado e de l0% ao representante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente, declara o representado, Que o empresário artístico, e o seu

único representante eln todo Território Nacional, detenc{o a exclusividade para contratação de suas

apresentâções podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato ê válido pelo prazo cle I (oito) anos a contar da data

v

de assinatura.
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Ct ÁUSUI A QUINTA: Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da Cidade de Serra Talhada/PE, para clirimir qualquer

dúvida ou questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de plencl acordo oom as CLAUSULAS, termos e condições deste instrumento,

assinam o presente em duas vias cle igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se

produza os seus efeitos legais.

Serra Talhada/PE, 15 de setentbro de 2021

REPRESENTANTE
- Agência Cultural de Produção e Criação -

KarlMarx Santos Souza

CNPJ: 39.544.9241000 I -94

SENT
- Assisão -

Francisco de Assis Nogueira
CPF: 022.354.984-34

TESTEMUNHAS

l,a aG
C.PIr: 092.465.124-56

iuno Vasco da Silva

\"4flq$t,...1íl-*ü\./".*
leu À- \ t'"

_ &. -.r..1
\.-....ir 'l-.i

.r.:i , ._..

.?,

CPF: 071.2 47.844-36
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HISTORIA

Nascido na Fazenda São Miguel, zona rural de Serra Talhada, o artista possui

um currículo extenso, pois além de cantor e compositor, é também um inovador.

ASSISÃO foi um dos primeiros forrozeiros a introduzir, ainda nos anos L970, os sons

produzidos pela guitarra, contrabaixo, teclado e bateria nas suas músicas, e mesmo

com essa nova róupagem ele não deixou de produzir o autêntico forró. o cantor faz

parte de uma g"iução de forrozeiros que são considerados baluartes do forró
tradicionat, comõ LU.Z GONZAGA, DOMINGUINHOS e JACKSON DO PANDEIRO.

Em seu mais recente trabalho, o CD intitulado "Os Dois Doidos de Pedra",

lançado em 2016, ASSISÃO mergulha no universo do Xaxado, do Cangaço, e do

Sertão, trazendo composições novas e resgatando canções antigas e históricas,

resultando em uma obra inesquecível que valoriza o xaxado e seus elementos: a

música, a dança, a poesia e a história.
. ASSISÁó 

'nunca 
deixou sua cidade natal, onde iá foi diversas vezes

v- homenageado. A última foi na festa da padroeira da cidade - Nossa Senhora da
penha, J"Festa de Setembro" no ano de 20t2, quando completará seus 50 anos de

carreira. Uma honra para poucos ser homenageado ainda em vida pelo seu trabalho

e pela sua contribuição para cultura nordestina. O sítio onde nasceu e cresceu, a

FAZENDA sÃo trltcuEL, tem grande importância para cultura da cidade. Destaca-se

ainda por ter sido palco do paisado histórico da cidade_, on_de viveu outro filho ilustre

de Serra Talhada: Virgolino Ferreira da Silva - LAMPIÃOr figura de grande destaque

para o povo do Nordãste e do Brasil. O próprio ASSISÃO é parente dos primeiros

inimigos de LAMPIAO.
ASSISÃO é um ícone do forró tradicional e assistiu com o passar dos anos seu

gênero musical perder espaço no mercado para novas tendências e modismos.

Émbora ASSISÃO tenha inovádo mais uma vez no início dos anos 90, incluindo no

seu show instrumentos musicais mais arrojados como trompas, trompetes,

trombones, tubas e eufônios, essa nova adapúação foi um advento para o forró

tradicional. Atualmente o forro está muito diversificado, onde em sua grande maioria

\-/ em nada lembra o forró tradicional de sala de reboco, pé de serra, o baião, o xote e

o xaxado. A mudança dos tempos e o passar das gerações é inevitável, mas a
valorização de suas matrizes é imprescindível para manter a cultura de um povo viva.

preocupado com isso, ASSISÃO nos últimos anos vem com a proposta de

apresentar para as novas gerações o quanto era divertido e prazeroso o forro de

iárpoi atrá!. Mostrar a importância de se divertir dançado e cantando coisas simples

que ficaram esquecidas ou foram banalizadas pela_ú-t"Todurna. Esse sentimento

materializou-se em AULAS-ESPETÁCULOS que ASSISÃO vem apresentando em

escolas da rede pública de ensino e em comunidades rurais não só de Serra Talhada,

mas de todo estado de pernambuco. Com essa ação com as AULAS-ESPETACULOS,

o Mestre ASSISÃO reconquistou espaço na mídia e, inclusive, obteve incentivo para

seu projeto através do FUNCULTURA.
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Francisco de Assis Nogueira, com o pseudônimo de ASSISÃO, é natural de
Serra Talhada, cidade localizada no interior de Pernambuco, conhecida como capital
do xaxado. ASSISÃO foi mandado para o Recife ainda muito jovem para estudar
medicina, mas não sentiu interesse pela profissão, regressando assim para sua terra
natal para investir em seu sonho. Aínda jovem fez parte do grupo musical AZES DO
BAIÃO, onde cantava e assinava suas primeiras composições. Seu primeiro compacto
foi gravado na "Rozenblit", em L962, com quatro músicas de sua autoria. A fama
como compositor antecedeu a de cantor.

Em 1975 o TRIO NORDESTINO emplacou dois grandes sucessos de ASSISÃO:
"Forró Pesado" e "Esquenta Moreninha", o que levou o maior concorrente do TRIO
NORDESTINO na época, o grupo OS TRÊS DO NORDESTE a recorrer ao talento do
pernambucano no ano seguinte. No LP "Forró Pra Juventude", de L976, 5 das 13
faixas são assinadas por ASSISÃO.

Entre o compacto duplo na "Rozenblit" e o primeiro LP se passaram 14 anos.
Sua fama como compositor levou a extinta "AMC" a lançá-lo nacionalmente em t976,
com o álbum "Forró Diferente", produzido por Pedro Sertanejo, com destaque para
as faixas "Depois do Forró" e "A Lavadeira".

Apesar de não morar no eixo Rio/São Paulo, ASSISÃO teve discos lançados
pelas maiores gravadoras do país: "RCA" e "EMI", além das extintas "Copacabana",
"Chantecler" e "Continental". Até agora foram 49 discos (incluindo coletâneas). Com
o recorde de 300 mil cópias vendidas do LP "O Dançador", de 1989, embalado pelo
sucesso "Pau Nas Coisas". A música "Pequenininha" possui mais de 250 regravações.

ALCEU VALENÇA, ELBA RAMALHO, TRIO NORDESTINO, OS TRÊS DO

NORDESTE, FRANK AGUIAR e AVIÕES DO FORRÓ são alguns dos nomes que
gravaram sucessos de ASSISÃO, QUê atualmente conta com mais de 7OO

composições. Em 20 L2 foi lançado o CD e DVD ASSISÃO AO VIVO 50 ANOS DE

FORRO, reunindo seus maiores sucessos.
ASSISÃO recebeu diversos prêmios e homenagens ao longo do tempo, com

destaque para seus 4 discos de ouro e 1 disco de prata; recebeu o "Troféu Gonzagão
àOLL" e o "Troféu Asa Branca 2OOg" pela dedicação as tradições culturais. ASSISÃO

foi homenageado na "Festa do Padroeiro de lguaracy/PE", homenageado em 20t2
na "Festa da Padroeira de Serra Talhada/PE", homenageado pela Universidade
Federal Rural de Pernambucano pelos seus 50 anos de carreira e sua contribuição
para música brasileira.



ffii*p6p6r
ffmÊf 0

ÁrII*
! í rHl t iti,

|nil lr1*l ,

' r t.-l
\."\;
'1::.'

,.itr,Li
1
i
I

'í,,l{ÍeÀ S$H*,Esa--
3"*fl r.áBfifrBÇ*J},ü

U

-§rg

{Í#Ji*.-.'"*,r". ffil!!§i: ',Çr 
,,n*,,.,,o,, ' :':

cct\llssÃ0 DE

l:

(/

a*qihs.Ép PüF[ó{íd

..::.: .

,,'|:

s$sà, FUHD*$*O .1 ;-r"
&üg?*ffi§** i"@J

ü:tt

i,',

Ç

' .';.., 
.

,:: . ;.

l
ti

n



í1r;'
l:i '

RÊHLIZHTÉE

"*. .,..",""._-,.-:{

fffi;r#y*i
o trtrEo bê r-utTuÊÀ ús uMBt5lL

Fusd4çiíô 'ÉÍí,lurrt
dc §s{s 1àlhffil}

í-i.} : rirí irrr.r

I {.ê}* SEBEf, ruHAI,A
"{üWf ,r Êi.r'r Éiii iLte'

,k

,tt

h
1i. "

i;
',.,,,'1.
,. ;,: -.:

t.l

lir ,:

, t;';,i

iii:Íi

i,
i

Jtli.ll

í
ci

t.

ir

ttl

L ú..IT.FE UTUEHTI ,

': .'

I HII ETIIÊEIT] MITÍIIIEIFHI ITIHÊÊU TITHHHE
"i' .

ll

Dr§
nfru§r

: FHHçRft IHEE FEã THERHE FE THfuI
:';i: ,;; ::'.

üúnr
§



i.

cotfi$§40
..1'' 'i:: l'

I :..{'ii.t,i ,;

e

' ''::.i .:.

.t .. r'

) ir'.il l:

i.

!
ii
,t'

1.

I
:

r',-rd *r$x, fiaFcÀ::r§
,xí ;4ríó ls|1ii-:,§

nl*i§g: lrlas, *l
§tffifi& ?euü&flfi

1 't-qiar.1,,lr,, i

',i:



Êfi[üntr0s d* ruitura viva brasileiro

: ,.t
' :).i. ... ./tt.

,i

d$

..t' 't ,*

:i" ,',: ..

;i

A§§I§ÁüEÜS .:
ÇÀÊRA$ DÉ tAfi,lFIAO {P[]

!:.:i..::

MINffiTÉRIÜ OA CULTUfrÂ

r{".*.!$Lr{I&

ôt*fTUS ' ;i; Anle}a,ru,,{l'*;".,

\./

'''. ri.:.,

': . ,
COÍ\llISSÀO DE LICITACÀO

t'elhaN' hh§



coiítssÂ0

Fc/ha llJ' n
Elt
ú,
0
ot-.o
lL
v,
4ê

" {alrdat*
Lat lriío

ItIaüag''

.,:1.'
:



't,t-

,. l;t

::.:.: '
....-,

ii ..:

lncent[vo Produçuo

-rte!ÉnrE
5er:Í*t.1ri* dÍ

Cúlturs

#L

ffiÊ***r{,nu "ffi l:wíffi:;'ffi

H§I

[,1]

,,4

ti:::j$, .

..: ti:]

i .! i,.Ài:.'
'. 

"':. 
.:1r "!i.1.'; r'. :'*::'?:

! i:iii Ii. .r;,r:.:.t l', ',"'.'i. t'
i r .. :t'..\'t
: ::' :, " 

1

I i.: t.

&i

:l;,;...

*'

,i-É-:.

,,, ti;

.it'

,l*,,'
., 

..1

' ..t,,i '.

rss ffiffis

*

:i

t,'*.1
t'{,í

tt;.. jLi:

,.1',,

DE

&
D

,v
1

i

i

1

I
1

t.

i

I

'i

il



i. ASSrsÃo lceruTRo) E o GRUpo,,AZES Do BAtÃo,' - 1962

2. ALBUM "FoRnó orreRENTE" - 1976
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3. ALBUM "FAZ EDIZ" - 1977

4. ALBUM "EM ONDAS QUENTES" - 1978
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5. ALBUM "SABOR DE FORRÓ" _ 1g7g

6. ALBUM "CARGA DE BRASA" - 1980
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7. ALBUM ..CIGARRA DE VERÃo,, - 1981

Www'Mw

corurrssÂo
r_

\./

\./

8. ALBUM "CASAMENTO APRISSIGUIDO" - 1983
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9. ALBUM "FORRÓ DO SI IMBIGA". 1986
di:.!.:jÍ!.fi,r' 1 1:.-.::i4,,/1rr r--

ffiB& l'i:l,,w
t

\-/

í0. ALBUM "FORRÓ FERRUADO" - 1987
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11. ALBUM "BOLA DE CRISTAL" - 1 988
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12. ALBUM "O DAN oR" - l ggg
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í3. ALBUM "MISTURA GOSTOSA" - 1gg0
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í4. ÁLBUM "DOIDEIRA" - 1gg1
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í5. ALBUM "FESTA BRASILEIRA'' _ 1992

16. ALBUM "20 ANOS DE FORRÓ" . 1993
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17. ALBUM "BALANCEAN DO" - 1gg4
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í8. ALBUM "CIGANO FORROZEIRO" - 1995
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í9. ALBUM "EM RITMO QUENTE" - 1996

20. ALBUM "CONTERRÂNEO" - 1997
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2í. ALBUM "VAMOS DAN AR" - 2000

22. ALBUM "CHAMINÉ" _ 2OO3
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23. ALBUM ..FOGU EIRINHA - AO VIVO" - 2005

24. ALBUM "MEU SHOW'' _ 2O1O
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25. ALBUM "ASSISÃO 50 ANOS DE FORRÓ - AO VIVO" - 2012
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26. ALBUM "FORRÓ PATRTMÔNIO BRASILEIRO" _ 2015
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27. ALBUM "OS DOIS DOTDOS DE PEDRA'' - 2016
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N" Docr:mênto : 20220223636'1 35 Escritório: SERRA TÀLHADA

KARL MARX sÀNTos souzA N" cont*to: 4153041

RCosMEJosEDÀMÀTA,N.ooo15-?ÀNcREDoNEVESSERRÀTÀLHÀDÀPE56909-125
rNscntçÃo:139.210.475.0110.000 GRUPo:3 orçÂo oÉ4. eutolrÁtrco: 023636?3. 5

COtÚISSÀO

Felha No

Início r.Iaçáot 2'l /10 /201].

LIGÀDO

Y10N569695

ÁcuÀ
LEIT. ANT.: 1481
LEIT. ÀTUÀL:1498
LEIT. FAT.: 1498

BrsróBrco D& coNgtllo
REEIRÊNCrÀ/coNsut o

o1 / 2022 t8/

12/202! 12/

t7/202t 79/

LO/202L 19/

09/2021 23/

q8/202\ 1,0/

i ,:orx 16/ o

POTENCIAL

_2s 
/ 0! 

!2.9.?2

CONSUMO

@
r!ffi&t

OO1 UNIDADE

- R§ 50,50 (POR UNIDÀDE)

20 M3 - R§ 5,79 POR M3

22/02/2022
ESGOTO
LEIT. ÀNT

023636'73.5

REAL /

VOLUME: O

02 / 2022-8
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rxcrsr.ÀÇÃo
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, , cr,UnO-'ntsrOUnl''
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'E.Co1i
oasicnviçÕr§:

LEIT. ATUÀL:
LEIT. FAT.:

xÚtcnos Pe ÀrrosrRÀs

Exrc. ÀNExo xx DÀ PoRt' àNÁlrgEs
coN§. l{!t 05/17 REÀllzÀDÀs

CONSI,!,IO POR EÀIXÀ

iij coiinoiüÊs torÁÍ'i eÚíÉlciÁ' Ér'í í5i oÁs Àiiió6íires Êxevineoes''"

iiiós pnnlsetros coLrFoRMEs rorÀrs, EscHERrcHrA col,r E ct,oRo RESTDUÀL sÃo

rNDÍcÀDoREs DÀs coNDrçOEs sÀNrrÁRrAs DÀ ÁGUA.

iãios plnÀaEtnos Con i runsrosz SÀo TNDTCADORES DÀs CONDIÇoES ÀssocIÀDÀs Ào ÀsPECro

VISUÀL DÀ ÁGUÀ.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TÀRIEÀS

ÀGUÀ

RES I DENC IAL

ÀTE 10 M3

11 M3 À

10 M3

7M3

s0,50
40,53

RECIFE PE

PJ:09.769;
âlidade da.

035/0001.64

CRUZ CÀBUGÀ - NUM

com. bf

: 50040-000. Eone: (081) 0800 081 0195
InscriÇão Estadual: 18.1.001.001439É-2

PIE
COFINS 91,03\./

91,03
o5l03l2022

Emitido em t't /03/2a22
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COM$SÂO DE

tuha llo Í

Junto aos autos a proposta de preços e
diversas notas fiscais de serviÇcs
equivalentes da empresa KF.RI. F4A$(
SAIITOS SOUZA - ME.. enviarlos a esta
Comissão de Licitação, por intermédic cta
Secreta ria I Argão soticitante"

.' "Data: 02 de unho,cle 2CI

w
Rainnu Caldas Neves
Fresidente da Cornissãa Licitação

\.,

,(



COÍ|íISSÂODE

tollu No

AGÊNCK CUt}URÂ.t
l"il Í'HíJlXlüA{} I: *R${(É.i}

Serra Talhada/PE, 16 de maio de 2022.

À
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artístíca de
ASSISÃO, na cidade de JUAZEIRO DO NORTÉ/CÊ, no evento SÃO JOÃO DE
2022, no dia 15/06/2022, às 22h00min, com valor de cachê de Rg
3O.0OO,OO (trinta mil reais), com duração de 9O minutos, com participação
de 14 pessoas, entre músícos e técnicos.

Atenciosamente,

l .itr't : í\1,'! . ./tt...i..,. ._'{",;!..(,.\

KARL MARX SANTOS SOUZA
Agência Cultural de Produção e Criação

CN PJ: 39.544.924 / OOOL-94
Telefone: (87) 98804-3195

E-mail : karlmarx@agenciacultural.art.br

CNr.3: 3S. 544. Sã4,/00ü1.-§4
Rrr.r {ó*me J$§é {icà MeLrâ, n" 35, I*ai:r:r:o Ts$*}.*ds }:éví}§. Sesrê. Yla}hadrrlFE, C§P: 56"§*9*12}

Têl*fôr:ê: (S?] 9$t?6^$$9$ I Whal:sÂSrp: i§?] 98§*4-3L95
Jl*::raiL: corr*a.i:oç4agenci*lcuíturaL. aet.I:r I r"*+n. aE***iaculei:râÍ.;:rt -br
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PREE MUNTCIPÀI DE SERRÀ IÀLI1ADÀ
L0 .282. 945/0001-05
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro - CENTRO

SECRETÀRIÀ EXECUTTVÀ DÀ RECEITA MT'NICIPÀT

colt,ssÁo

Folha No

NorÀ FrscÀr DE sERvrÇo ELETRôNrcà - (NFS-e)

Número

140000330

Emissão

09/07/20L9 L2:19:43

Àutenticidade
I13T8DTIUB5BC7TCÀETO

ll llil I lllilllt llill I il il I fft ll illl il I I ilil1 il I til I I il il ililil il tl!
PRESTÀDOR DE SERVIÇO

CNPJ: 01.309,793/0001-98 Insc, Municipal: 2215000200 Insc. Estaduaf: 0

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL CÀBRÀS DE LÀMPIÃO

E-mail: CABRÀSDELAMPIAOoGMÀIL.COM Telefone: (87) 3831-3
ENdETEÇO: RUA VILÀ FERROVIÀRIA, S/N, ARMAZEM DA ANTIGA ESTAçÃO TTNNOVTÁRTE, SÃO

CRISTOVÀO, Município/UF: SERRÀ TALHÀDÀ/PE, CEP: 56903170

TOr,rÀDOn DE SERVIÇO
CNPJ: 10.097,502/0001-29 Insc, Municipal: 0

Razão SociaI: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTINHO - PE

E-mail : aLtinhooalti-nho.pe. gov.br
Endereço: RUÀ DR. NESToR vÀREJÃo, 51, , cENTRo, Município/uFr

Insc. Estadual:

Telefone: (81) 3739 1118
ALTINHO - PE, CEP: 55490000

DrscRrMrNÀÇÃo Dos sERvrÇos

Referente a Contratação do cantor ASSISÃO para apresentaÇão de show realizado no
dia 29 de junho de 20L9, no Povoado de Taquara em comemoração às Festividades
Juninas e a Emancipação Pofitica do Município de ALtinho - PE.

DADOS BANCÁRTOS

Banco do BrasiL
Àgência: 0246-l
Conta Corrente: 5.498-4

ffi99 - A.tes cênicas, espetácu
ATIVIDADE ITEM 116t 12,0L - Espetáculos teatrais.

LOCAL DÀ PRESTAÇÃO: ÀLTINHO/PE
TIPO DE RECoLHIMENTO: À RECOLHER

TRIBUTAÇÁO: ISENTO dC ISS

Ios e atividades complementares não especific

VÀLOR NOTÀ:
VALOR DEDUÇÃO:

BÂSE DE CÁLCULO:
ALÍOUOTA:

VALOR rSSQN:

30.000,00
0,00

3o.000,00
0,008
0,00

COFINS:
lNSS:
CSLL:

IR:
PIS:

OUTROS:

0

0

0

0

0

0

00
00
00
00
00
00

TOTAL RETENÇÔES 3

VÀLOR LÍQUIDO:
0,00

30.000, 00

OUTRÀS INFOR}.BçÕES
Nota Eiscâ.1- de Serviço EIetrônica (NES-e). Leí:034/2005 - Decretoz 1101/2013
Competência: O7 /2019
http: / /www. datapubl Íc. com. brlpreceitacontribuinte/serratalha
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IPRET MUNICIPÀI DE SERRA TÀIIIÀDÀ

L0 .282. 94sl0001-0s
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro - CENTRO

SECREBÀRIÀ EXECUTIVA DÀ RECEITÀ MT'NICIPÀT

NOTÀ ErSCÀr DE SERVIçO ELETRôNrCA - (NFS-e)

Número

1{000032'l

Emissão

25/06/20L9 15:23:24

Àutenticidade
92INTBT94BTDN2O224L2

il ililililt I il il il ll I ltilil] ll ll ilt I ll ilililrililil rililil I ]r
PRESTÀDOR DE SERVrçO

CNPJ: 01.309.793/0001-98 Insc. Municipal: 2215000200 Insc. Estadual: 0

Razão Social: FUNDACÀO CULTURAL CABRÀS DE LÀ}4PIÃO

E-mail: CÀBRÀSDELÀMPIAO@GMÀIL.COM Telefone: (8?) 3831-3
ENdCTEçO: RUÀ V]LA FERROVIÀRIA, S/N, ÀRMÀZEM DÀ ANTIGÀ ESTÀÇÃO FERROVIÁRIÀ, SÃO

CRISToVÁo, MunicÍpio/UF: SERRÀ TÀLHADA/PE, CEP: 56903170

Insc, Estadual:

Tefefone: (83) 3218-5847
JOÃO PESSOA - PB, CEP: 50010821

TOII!ÀDOR DE SERVIÇO
CNPJ: 01.072.4'14/0001-0L Insc. Municipal: 0

RAZãO SOCiAI: EUNDAÇÃO CULTURAL DE ,JOÃO PESSOÀ - FUNJOPE

E-mail- : documentos. funjope0gmaif .com
EndereÇo: RUA DUQUE DE CAXIAS, 352, , CENTRO, Municipio/UF

DISCRTMTNÀÇÃO DOS SERVrÇOS

Referente a apresentação do cantor ASSISÃO no dia 23 de junho de 2019 - São João
do Jeito da Gente - Praça Vidal de Negreiros - Ponto de Cem Réis - Centro - das
20h45min às 22h15min, conforme memorando 157/2019 - DM - Divisão de Música,
Processo Admi.nistrativo n" 1605/19, Inexigibilidade de Licitação sob no
28'1 / 201.9 .

DADOS BANCÁRIOS
Banco do Brasi]
Agência: 0246-l
Conta corrente: 5.498-4

ÀTIVIDADE ECoNÔMICÀ: 9001999 - Artes cênicas, espetácu
ATIVIDADE ITEM 116: 12.07 - Espetáculos teatrais.

LOCÀL DÀ PRESTÀÇÃO: .JOÃO PESSOA/PB
TIPO DE RECOLHIMENTO: À RECOLHER

TRIBUTAÇÃO: IsEntO dE ISS

Ios e atividades complementares não especific

VALOR NOTA:
VÀLOR DEDUÇÃO:

BASE DE CÁLCULO:
ALÍOUOTA:

vÀI.oR rssQN:

25.000,00
0, 00

25,000,00
0,00*
0,00

0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0, 00

COFINS:
]NSS:
CSLL:

IR:
PIS:

OUTROS:

TOTÀL RETENÇÕES:
VÀLOR LÍQUIDO:

0,00
25.000,00

OUTRÂS INEORMÀÇÔES
Nota Eiscal de Serviço Eletrônica (NES-e) Lei Q34/2005 - Decreto: L'|07/2013
Competência: 06/2079
http : / /www . datapubl ic . com . br /prece itacontribu inte / se rratafha
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PREE MUNICIPÀT DE SERRÀ TÀI.EADÀ
LO .282. 9'1510001-05
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro
SECRETÀRIÀ EXECUTIVA DÀ RECETTÀ MT'NICIPÀT

c0t4,ssÂ0ri

Folha l,lo
CENTRO

NOTÀ FrSCÀr DE SERVrçO ELETRôNICA - (NES-e)

Número

140000315

Emissão

L4/05/20L9 18:11:00

Autenticidade
00T4330101R1NDUÀ21 54

il ItililIililIlllliltIIrIilllIIililIilrilIil]rIrIilrll]rrllrrril
PRESTÀDOR DE SERVIÇO

cNPlr: 01.309.793/0001-98 Insc. Municipal: 2215000200 Insc. Estadual: 0

Razão Social: FUNDACÀO CULTURÂL CÀBRÀS DE LÀMPIÃO

E-mail: CABRÀSDELAMPIAOoGMÀIL.COM Telefone: (87) 3831-3
ENdETEÇO: RUÀ V]LÀ FERROV]AR]A, S/N, ÀRMÀZEM DA ÀNTIGA ESTAÇÃO EERROVIÁR]A, SÀO

CRISTOVÀO, Municipio/UF: SERRÀ TALHÀDA/PE, CEP: 56903170

TO}iÀDOR DE SERVrÇO

CNPJ:10.165.165/0001-77 Insc, Municipal:0 Insc. Estadual:
Razão Social: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BUENOS AIRES
E-mail: TeLefone: (81) 3647-1144
EndeTeço: PRÀÇÀ ÀNTÔNIO GOMES A PEREIRA, 09, , CENTRO, Municlpio/UF: BUENOS ÀIRES - PE, CEP:
55845000

DrscRrMrNÀÇÃo Dos sERvrÇos

Apresentação dos artistas:

As Severinas, no dia L6/ll/2018 - Rs 15.000,00
Assisão, no dia L'|/lL/2018 - RS 25.000,00

No Festivaf Canavial no Município de Buenos Àires/PE
Convênio 871170/20L8

DADOS BANCARIOS
Banco do Brasil
Agêncla z 0246-l
Conta Corrente: 5.498-4

ÀTIVI DÀDE

ATIVI DADE

T

CA: 9001999 - Artes cênicas, es culos e atividades complementares não e speci fi c

ITEM 1162 12.0L - Espetáculos teatrais
LOCÀL DÀ PRESTÀÇÃO: BUENOS ÀIRES/PE

IPO DE RECOLHIMENTO: À RECOLHER

TRIBUT, fsento de ISS
VALOR NOTA:

VALOR DEDUÇÃO:

BÀSE DE CÁLCULO:
ALÍQUOTÀ:

vÀroR rssQN:

40.000,00
0, 00

40.000,00
0, 00*
0,00

COF]NS:
INSS:
CSLL:

IR:
PIS:

OUTROS:

0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00

TOTAL 0,00
40.000,00VALOR LÍOUIDO:

ouTB.as TNFoRMÀÇÕES
Nota Eiscal de serviço Eletrônica (NES-e) Leí;034/2005 - Decretot 7701/2013
Competência: 05/2019
http: / /www. datapubl ic ' com. brlpreceitacontribuinte/serrata tha
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ffi# Ti_y:".inho Nunes Masathães, Lzs - cenrro - ceNr{úlha |tlo 
} 9 \í\* /' SECRETÀRIA EXECUTM DA RECEITA MUNICTPÀI

NorA ErscÀr DE suRvrço gLeraôNrcÀ - (NES-e)

Número

1'10000166

Emissão

L2/07 /20L7 09: L2:L3

Àutenticidade
995528988L9r1C30ÀR1r

ll |I|ilililililililil il ilil ll I lt I tilril I ililt I ilililil I I llllil r il I il til
PRESTÀDOR DE SERVrÇO

CNPIT: 01.309.?93l0001-98 Insc. MunicipaJ.: 2215000200 Insc, Estadual: 0

Razão Socj.al: FUNDACAO CULTURÀL CABRAS DE LÀMPIÃO

E-mail: CABRASDELÀMPIAOGGMÀIL.COM Tel,erone: (87) 3831-3
ENdCTCçO: RUA VILÀ FERROVIARIA, S/N, ARMAZEM DA ANTIGA ESTAÇÃO FERROVIÁRIÀ, SÃO

CRISTovÃo, Municipio/UF: SERRÀ TÀLHÀDA/PE, CEP: 56903170

TOltlÀDOR DE SERVIÇO
CNPJ: 10.091.502/0001-29 Insc. Municipal: 0

Razão SociaI: PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ÀLTINHO - PE

E-mail : altinhoGal-tinho.pe. gov.br
Endereço: RUÀ DR, NESTOR VAREJÃO, 51, , CENTRO, MunicÍpio/UE: ALTINHO

fnsc. Estadual:

Telefone: (81) 3?39 1118
PE, CEP: 55490000

DrscRrMrNÀçÃo oos sERvrÇos

ContrataÇão de ÀSSISÃO E BANDA para realização de uma apresentação no
junho de 2017, às 23h00min, na PraÇa Púbfica, durante as Festividades
João, São Pedro e Emancipação PolÍtica da cidade de Altinho/pg.

dia 29 de
de São

DÀDOS BANCÁRIOS
Banco do Brasil
Agência: 0246-l
Conta Corrente: 5.498-4

TOTÀL
VÀLOR LÍOUIDO

0,00
25.000, 00

ITEM 116/ATIVIDADE rcÀ:
0 / 00836 - ÀRTES cENrcÀs, EspETÀcULos E ATrvrDÀDEs CoMPLEMENTÀRES NÃo EsPEcrFrcÀDÀs ANTERToRMENTE

LOCÀL DÀ PRESTAÇÁO: ÀLTINHO/PE
TIPO DE RECOLHIMENTO: À RECOLHER

TRI Isento de ISS
VALOR NOTÀ:

VALOR DEDUÇÃO:

BASE DE CÁi,CUT,O:

alÍouora:
vÀroR IssQN:

25.000,00
0, 00

25.000,00
0,00t
0,00

0, 00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00

COFINS:
INSS:

IR:
DÍC.

OUTROS:

ourRÀs rNFoR!!ÀÇÕES
Nora Eiscal de ServiÇo Eletrônica (NFS-e), Leí;03A/2005 - Decreto': f'707/2013
Competência: 07 /2017
http : / /vlww . datapubl ic ' com . br /prece itacont r ibu in te / s erratalha

z
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PREE MT'NICIPÀT DE SERRA TÀTEÀDA
L0 .282. 9'1510001-05
Rua Àgostinho Nunes Magalháes, L25 - Centro - CENTRO

SECRETÀRIÀ EXECUTIVA DÀ RECEITÀ MUNTCIPÀL

g?#'itwm,

NOTÀ rrSCÀL DE SERVIÇO ELETRôNrCÀ - (NES-e)

Número

1400001 69

Emissão

21/07/20L7 L7;02;L6

Àutenticidade
c27011r2R3TC101À1T24

ll llil I illtiltilililt I illll ililt il I ililililil I ilfl ltrill]il il
PRESTÀDOR DE SERVrÇO

"ffi\ " cNpJ: 01.309.?93/0001-98 rnsc. Municipal: 2215000200
' ü:t'/ Razão Social: FUNDACAO CULTURÀL CABRÀS DE LAMPIÃO

**{f.P E-malf : CÀBRÀSDELÀMPIAoGGMÀIL. COM

Insc. Estadual: 0

Telefone: (87) 3831-3
Tqi.,\IY-N ENdCTEçO: RUA VILÀ FERROV]AR]A, S/N, ÀRMÀZEM DA ANTIGA ESTAÇÃO EERROVIÁRIÀ,

t-a*friío cRrsTovÃo, Municipio/uE: SERRÀ TALHÀDA/PE, cEp: 56903170
sÃo

TOMADOR DE SERVIÇO

CNPJ: 10.371,6'19/000L-96 Insc. Municipal: 0

RAZãO SOCiAI: MUNICTPIO DE JABOATÃO DOS GUARÀRÀPES

E-maiI:
Endereço: AVENIDA BÀRRETO DE MENEZES, L648, , PIEDÀDE,
CEP:54410100

Insc. Estadual:

Telefone: (81) 3255 2Al2
Municipio/UF: JÀBOATÃO DOS GUARÀRÀPES - PE,

DrscRrMrNÀçÃo oos sERvrÇos

ApresentaÇão de ASSISÃO e Banda no São João 2017 da cidade de Jaboatão dos
Guararapes, atendendo ao convênio n" 841043/20L7, realj-zado entre a Prefeitura
de Jaboatão dos Guararapes e Ministério da Cuftura.

DADOS BÀNCARIOS
Banco do Brasil
Agência: 0246-L
Conta Corrente: 5.498-4

ITEM 116/ÀTIVIDADE ECONÔMICÀ: O / 00836 - ÀRTES CENICAS,
LOCAL DÀ PRESTAÇÃO: JABOATÁO DOS GUÀRÀRÀPES,/PE

TIPO DE RECOLHIMENTO: A RECOLHER

TRIBUTAÇÁo: Isento de ISS

ESPETÀCULOS E ÀTIVIDÀDES COMPLEMENTÀRES NÃ

VALOR NOTA:
VALOR DEDUÇÃO:

BÀSE DE CÁLCULO:
ALIOUOTÀ:

vÀroR rssQN:

26.000, 00
0, 00

26.000, 00
0, 00t
0,00

COE]NS:
INSS:
CSLL:

IR:
PIS:

OUTROS:

0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0, 00

TOTAL RETENÇÕES:
VÀLOR LÍQUIDO:

0.00
26.000, 00

ourRÀs TNEoRMÀÇõES
Nota Eiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e). Lei;13A/2005 - Decreto: 770'l/2073
Competência t 0'l /207'1
http: / /www. datapubl ic . com. brlprecei tacontribuinte/ serratalha
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PREE MT'NICIPÀT DE SERR.A TÀTITÀDÀ

L0 .282.9{5/0001-05
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro - CENTRO

SECRETARIÀ EXECUTIVA DÀ RECEITA MT'NICTPÀL

NorA FrscÀr DE suRvrÇo sLstnôNrcA - (NES-e)

Número

1400001 59

Emissão

27 /07 /20L7 L7:02:L6

Àutenticidade
c27011r2R3TC101A1T24

il Ilil I ilIllililIIilIIIltII tilllI llI ilIililIItil I rIil ilIIrilil tll
PRESTÀDOR DE SERVIÇO

.fÃi'- CNPJ: 01.309,793/0001-98 lnsc. Municipal: 2215000200 Insc. Estadual: 0

' #:/"r' Razão Social: FUNDACAO CULTURÀL CÀBRÀS DE LÀMPIÃO

*.af? E-maif : CÀBRÀSDELÀMPIAO0GMÀIL. COM Telef one
Cql/rrr Endereço: RUÀ VILÀ FERROVIÀRIA, S/N, ÀRMAZEM DA ANTIGÀ ESTAÇÃO renROVrÁRra,

L7^II.í§o CRISToVÃo, MunicÍpio/UE: SERRÀ TÀLHADA/PE, CEP: 56903170

: (87) 3831-3
sÃo

TOI,|ÀDOR DE SERVIÇO
CNPJ: 10.371.619/0001,-96 Insc. Municipal: 0

RAZãO SOCiAI: MUNICÍPIO DE JABOÀTÃO DOS GUÀRÀRÀPES

E-mail:
Endereço: AVENIDA BARRETO DE MENEZES, 7648, , PIEDÀDE,
CEP:54410100

fnsc. Estadual

Telefone: (81) 3255 2412
Muni-cípio/uF: .lABoATÀo Dos GUARÀRÀPES - PE,

DISCRIMINÀçÃO DOS SERVIÇOS

Apresentação de ASSISÃO e Banda no São João 2017 da cidade de Jaboatão dos
Guararapes, atendendo ao convênio n" 84'7043/2017, realizado entre a Prefeitura
de Jaboatão dos Guararapes e Ministério da Cul-tura.

DADOS BÀNCÁR]OS
Banco do Brasil-
Agência t 0246-l
Conta Corrente: 5.498-4

ITEM 116/ÀTIVIDADE EcoNÔMIcA: O / 00836 - ARTES CENICÀS, ESPETACULOS E ÀTIVIDÀDES COMPLEMENTARES NÃ

LOCAL DÀ PRESTÀÇÃO: JABOÀTÃO DOS GUARÀRÀPES/PE

TIPO DE RECOLHIMENTO: À RECOLHER

TRIBUTÀÇÃO: ISENIO dE ISS

VÀLOR NOTÀ:
VALOR DEDUÇÃO:

BASE DE CÁLCULO:
ÀLÍQUOTA:

VÀTOR ISSON:

26.000,00
0,00

26.000,00
0,00?
0,00

ToTÀL RETENÇÕES:
VALOR LÍOUIDO:

0,00
26.000, 00

COFINS:
]NSS:
CSLL:

]R:
PÍS:

OUTROS:

0

0

0

0

0

0

00
00
00
00
00
00

oUERAS TNFORMÀçÕES
Nota Fiscaf de Serviço Eletrônica (NFs-e) Leít034/2005 - Decretoz 110'l/20].3
Competência; 0'1 /20L7
http: / /www . datapubl ic . com. br/preceitacontribu inte /serratafha
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PRET MUNICIPÀI DE SERRÀ TÀTT1ADÀ

L0 .282. 945/0001-0s
Rua Àgostinho Nunes Magalhães, L25 - Centro - CENTRO

SECRETÀRIÀ EXECUEIVÀ DÀ RECEITÀ MT'NICIPAT

NOTÀ ETSCAI. DE SERVrÇO ELETRôNICÀ - (NES-E)

Àutenticidade
4À283N't 32E43N2246 6r 4

1ilililtilililil|

Emissão

24/02/2022 LLz43:36
Número

000000043

15,, rANCR"ro *rr"r]ui:::;t:;t:t::iil

PRESTÀDOR DE SERVIÇO

CNPJ: 39.544.924/OoOf-94 Insc' Municipal: 20471

,#e Razão Social: KÀRL MÀRX SÀNTOS SOUZA - EPP

trÁ,§ E-mail: KARLMÀRX'STGGMÀIL'coM

,:id.r-.ffili..p:+ Endereço: RUA COSME JOSE DA MÀTÀ - LEÍ 1230/09'
TALHADÀ/PE, CEP: 56909125

Insc. Estadual:

TOMÀDOR DE SERVrÇo

CNPJ:01.813.894/0001-OO Insc. Municipal:0
RazãoSocial:ASSoClÀÇÃoDoSPoETASEPRoSADoRESDETÀBIRA-ÀPPTA
E-mail : aPPta.tabira0gmail.com
EndereÇo: RUA VÀLDEMIR LEITE SOÀRES, 47, , CENTRO, Município/UF:

Insc. Estadual

TABIRÀ - PE, CEP: 56780000
Telefone: (87) 3847-1197

DrscRrMrNÀÇÃo Dos sERvrÇos

Referente a prestaÇão dos serviços de ApresentaÇão Artística - show de Assisão'
para o ProjeLo culturaf n" on-1420166928, intiEulado MISSA DO POETÀ LAB PE 2021'

reafizado no município de Tabira, no serEão do Pajeú, em Pernarücuco, contempfado

pelo Edital Festlvais, Mostras e celebrações - LAB PE 202t, da Lei Aldir Blanc'

através da FUNDARPE e seCretaria de cul-t.ura do Estado de Pernambuco'

LOCÀL DA PRESTAÇÃO: TABIRÀ/PE
TIPO DE RECOLHIMENTO: À RECOLHER

TRIBUTÀÇÃO: Tributáve] S es Nacional

ou sem encomenda prévia, de eventos, esPetácu1os' eL9O2 - ProduÇão musicaf
13 - Produção, medianteATIVIDADE ITEM 116: 12

ATIVTDADE EC CA:900

VALOR NOTÀ:

VALOR DEDUÇÃO:

BASE DE CÁLCULO:
ÀLÍOUOTÀ:

vÀr.oR rssQN:

25.000,00
0, 00

2s.000,00
0, 00t
0,00

COEINS:
INSS:
CSLL:

IR:
PIS:

OUTROS:

00
00
00
00
00
00

0,
0,

0,
0,
0,

25.000, 00
0, 00rorai nnrENÇÔss:

VALOR LÍOUIDO:

ouTRAS INFOR!{ÀÇõES
Nota Fiscal de ServiÇo Etetrônica (NES-e) Lej-':O34/2005 - Decreto:

Competência O2/2022 OPTÀNTE PELO SIMPLES NÀCIONÀL

http : /,/www ' datapubl ic ' com . brlprece itacont r ibu inte / serrata tha

L7 0't / 20].3
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E§TA[}{.} ## flrARA
PR.HFHET§"'h&E MUHIÇTPÂT, $fr JI"IAUHIR,O T}S F{$RTôJ

C$ü PJ: 07.S74"ü82i 00O1-14

Vimos através do presente, respondei a solicitação emitida pelo llmo, O«ienador de Despesas
da Secretaria ti4unicipal de Cultura, o Sr. Vanderlúcio Lopes Pereira, no intuiio de que esta Comissão prcceda

ccn o Cesencadealnento de Pi'ccesso AdrTrinistrativo de inexigibilidacle cie Licitação vcltadc à Contrataçãc de
shiw artístico clc can{or A§S6,qO, a sê rcalizar' durante as íelitivirJade.s e[:s!ves ac JUAFORRO - Ediçao 2üli2,

;urlo ao f,..{unicípic dç .Juqzeiro do Norte/CE.

901'1qlA0fftcrTA\L
follinlf v[,+- - v

A. eontratação será realizada nos termos do incisc !ll, art. 15 da Lei FeCeral n0. [!.ôô6/í]li,
enrua,Jrattdqse, coíno lnexigibilidade para contratação de,profisslo;lal de qualcuer sotor artlsticc, diretamente
ou at'avi'ià,il65ifiryççário exclu.sivo, desde que consagÍado pela crítica especializacla cu pela epiniãc Pública.

i ,, i..J . , r. -v - =-. t--'-' ., 1..' . ': "-
:, ";.'. Para celebração rlo contrato cont a atração,artística;'anteriôrrneÉto citada, necessário se faz a

\./
e'.:tuação

8.ô06/93,

de urn processo licitatório, cuja fundamentação legal está ancorada no que prec;eitua a Lei Federal nc

em seu Ar+,.25, inciso lll, transcrito a seguir:

Art. 25. É inexigível a iicitâçào quan,Jo houver inviabilidadc de ccmpetiçã0, em especial:

;.;"': '."$!{.St'r}tr ! &{;4à+tãr:r".,r,-'Vilüüüggr,q;:à,

lt-......

'lII - peBcoltrelsÇã$Le,profissional Cê óualqu etamente rug:zyÍ:g
Ce êmpresáIlo êxclusivo, d,csde qlre consaorado oela critica esoe:r,.alizaCa ou pela-ffi

Conr Ítrlcro no normativo vigente acima citario amparamos o prcsente .tlccumento, per

entendermos está devidamente caracterizada a lnexigibilidade de l-icitaçã0, haja vista gue e documentaçâo

acostaCa âo processo comprova, inquestionavelmente, a consagraçãc da antedita atraçã0, pela opinião pública

locai e regicnal atra'.rés de diversas citaçoes de jomais de prestígio iocal e na regiác ncrCeste cio Brasil e;

ori nci pal mente, atentje plenamente à satisÍação do objeto,;ontra tado.

A contrataçáa ce profissionais de qualquer seÍor artistico requer, orincioal,menle, que seja

l,-avâdt a efeito a rlocumentação probante cia sua consrrgração pei'ante a opinião pública e, conccmitanterner:te,

se a ccntrataçâo for eÍetuada através de e,npresário exclusivo, q,,ie esta condiÇãcr sela, tamtrónt ,Jemonstrada,

A.na!Ísando a documentação acostaCa aos pressntes autos, apresentado pela enrpresa

KARL I,1ARX SANTOS SOUZA - ME, constatou-se ser inviável a realizaÇã,.1 de certame iicitatorio, haja vista se

tratar de contratação de prcÍissional do setor artistico, sendo a referida banda/artista consagreda, pela critica

especializada eptffi opiniâo pública. 
..\

,í
A ccntratação do cantor ASSISÃ0, preenche torlos os requisitos leçgais e rianrlamentais, por

sua capacldade enr anirnar rnultidões, gozando ie excelente conceikr e a;eítação popular, esiando clevidanneilte

coiiprovada a consal;ração desta atração pelo púclico'local e regicriai, disponclo ainda de um vasto repertoric

musical qrie atrai uma legião de Íãs por onde Dassa, sendo sua banda composta por rnúsicos de exuelente
qualidaie técnica, 0.que garante uma otima qualiCade rJos serviÇos prestadós, não páirendo nenh',rma dúviCa

quc a mesma, possui reoutaçã0, experiência e conhecirnento ccmpatíveis com a dimensão ilo evento que sc
propoe a Admirristraçãc iúun realizar ao lúunícipio de Juazeiro do l.lcrte/CE

I-agca Sece - CEP: 63.04C'00ü -.lira
s r le : r.r', ;',n, . j u.l ze irodon ortc. c+. E ov - h r'

(Í:8)-i r !,!r'0iI ,Arr. Leão Saíxfiêi,;, nà 1748 - lc a zei o r)a Nofte/CÊ - i'onc

RELATORIO/CPL

t=,.,...
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ESTADO §# {ffiÀRA
PRfrFE[T§,J[iiA MUNTCTFAL *ffi ,3[,flA,ÊIR.O NO NOR'rE

fl $l PJ : 07 .W7 4.*S2/ 0ú01-14
Fclha |le

lmportante ressaltar que a emoresa IGRL t-,,lA.RX SANTOS SOUZA - ME, pcssui a
excluslvidade necessária para a realizaçáo do shcw do mencionado Artista/Cantor, conforme resta comprovado
na documentação de habilitaçao apresentada pela empresa.

Destarte, considerando as especificidades artísticas rJa atraÇão a ser contratada, especialneníc
nQ que conceme à especialização r'itmica, à qualiÍicaçáo proÍissional reconhecida, e, schretucjo, pelc caráter de
unicidade de que se revesie cada artística, ccnquanto sei.único e, em como tal, se estabêlece a irnpossibilidacle
de conrpetiçã0, rbsta, pertanto, transiúciCa, a carácterização de inexigibilidade de licitação oia prolaieda.

Em outras palavias: VISA

Pcrcor.n gentraics ctiias característjsas qsoeciais

Cemo o ci1tório para

\./ conhater artistas, nlesmo que não consagrados, é subjetivo, à criatividade, não há motivos para
proceder à licitação pública compelÍndo-se a reconhecei'em qualquer caso a inexigibilirlade. (Grifos nossos).

lmperioso ratificar, porque oportunô, que cada artista é único, rigorosamente único, enr sua arte

e seu trFh#"*l$FcetÍvd de qualquer ccmparação, ne medirja em que sua manifçtação,,fflrsllca {pnsiitui a

abskaçâo das abstraçÕes, a subjetividaCe maior dentrq as subjetividades existentes.

Desta Íeita, entendemos ser a presente hipctese uma inexigibiiidade dc LicitaÇãc, por se tiatai
Ce contraiação cle profissional do setor artistico consagrado pela crítica e pela opinião púbiica, enquedranCc-se

tal ceso ao que pi'econiza o An. 25; inciso lll, da Lei Federal n0 8.066/93, ê suas alteraSes postericres. Sendo

assim, enviarennos cs presentes autos para a Procuradoria Juridica do l/unicípio para elaboração de parecer

pertinente.
..'l

Juazeiro dc Norte/CE, 03 rJe junho de 2022.

L.

Presidente da Comissao cie Licitaçao

Ana Régia dos Santos Pinto

h4embro cia Comissâo de Liciiação

Rornana Alves Saní.os

Membro da Comissao de Licitaçâo

Âv, Ieão Sanrpai,.r, ,ra [74U - ].c andar-- Lagoa Seca - CÊP: 63.04ü-0C,i -.iLtazeiro do llorte/CE - Fone: {88)3199'íJ.iÍ;.;
site : wrorw..;r;azeircrlonorte.cr:.g,:v. lir
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ESTA§# Ü$ trHAR.A
PREFffiTTq.}Iq.A MI.'NICXPAL MH JUAZEIR,O DO NCIR"rH

CN FJ: 07.974. *frZ Í *OGL-1,4

ColulISSÂO O

COMUNICA ÍNTERNA il.,'". ', 0

À Assessoria Jurídica da Secretaria Municipat de Cultura;

Jua:ainr dc l.lorte/CE, 03 de junho de 2022.

Vimos atraves ejesta, fornuiar consulta acerca da viabilidade de elabcraflní)s o Processcr de lnexigibilidad* rje
Licitetlã0, soticítada pelo [imo. Ordenador Ce Despesas da'Secretaria Mrinicipal de riuiiura, o Sr. Varrderiricio
Lopes Pereira, para a Contralaç{o de shcw artísticc do CANTOR ASSiSÃO, a se realizar durante as
ÍeetivtdtrJe.ü alusives ao.iUÁFORRO - ECiçâo 2022, juntc ao lvlunicí;liqde Juazeiro ú.1 hbrte/CE, íurrdamenlad,l
nasrl;sig$ifc9ffi!dasnoArt.,i.5rncisoit1.cta1eí',Éece'áqoooibãàjzràeionno.oerggi

\./

a

Rainrundo i-l Bastos Ce Ca Neves
Presiclente da Comissão de Licitaçãc

Av. 1.,:àl S;mpail;, irc 1748 - iô arr.Jar -. Lá!1)a lieca - (lIP: 61,ürii)-0C0 'iLt.rz{,rt;;; 'i,: I'li'rtir/C[ - i:.".rne: (8.)jjii; :-íi: ,

3 itr.. I'.;i'iv v,,,. j ua z0i rodorrorlt, Cir. rji-' J. f i:
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Iter,Úgutcn Fgognnttvn Do BlustL
Estnoo Do CBAR^

Mutttclnto DEJU^7.8ÍRo Do NoRrlJ

Poo cn Execut'tvo M tlt'ttclPal

F,,,._,,'.

Dispõe sobrc a nomcação do Prcsidenrc da

Comissào Pcrmnncnrc clc Licitação da Secreraria clc

r\dminisuaçào clo Mtrnicípio cle )nazeiro do Norte'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE |U\\ZETRO DO NORTB' no

rrso cle suas arribr,rições confcridas pelo Au'iZ-,inti*o'VII e IX' cla LeiOrgânica lvÍunicipal' clc 05

I'ORTÀRIA NO OOO5, DE 03 DE JANEIITO DB 2022

dc abril de 1990;

dc 2020t

RESOL\IE:

CONSIDERANDO as disposições cla Lei Complemenl': t: 112' 
de 05

de iulho de 2012, quc clispôe sobrc a.ruu,r'n'f'nJionoidn 'r\clminisuaçâo 
MunicipaldeJuazeircr

clo Nortc, com alterações da Lei complenre'nrar n" 116, de 22 de rlczcmbro de 2017' da Lei

Cóinplcmc'rar no 1 O,ÁeZedc outubro a. ZOig, e cla Lei Complcmentar no 128' dc 03 dc ícverciro

v

r\rt. 1o'NOMEAR I{'ÀIMUNDO EivÍÀNOEL BI\STOS DE CÀLD^S

NÍivtis, portadorclo ItG 2o162l65soe sspóilce' inscrito no CPF n'010'413'ó93'í10' Pâr'ír o

cargo dc provimento cm comissão cle Presidente <h comissào Pcrmanente de Licitaçâo (cPL)'

intcgrante .lu ,,,,ur,,.o o,goni"u,ionnl «Ja S..,.t,,ia de r\dministraçio (SEi\D), dc Nível

Ocupacional D.{S'2'

Art.2o.- Esta Portaria enra ern vigor na data de 1o de ianeiro de 2022'

Palácio Munici

Ceará,aos 03 de ianeiro de2022'

Gt Êo

Pilltcto rosé Çcraklo

José Gcratclo dn Cruz, emJunzciro do Norte, Estado do

Lrun EZBRI(^

rla Crtrr, Praf,t Dirccrr Figrrcir«lo , r/n, balrro Cenrto'

CEP ó3.Ol0OCn, Jrru:clro tlo Nonc/CF. l'ons, (88) 3566'10ó?
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E§TAtlfJ üí) flf;Affi.Á
PRHFH§TIJffi,q MUÍIIICTP,EL. ftT }ü-IAZEXR,O DÚ zuÜRTH

f, F{ Fl : 07.97.4.í.F**/0ü0 I- t4

PARECHR. URIDICO
c0ll4ts$Â0

['clt f(u

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEflGIBILiDADE

?!-_-q9TA?9 pAr{A coNrRÁrAçÃo DE rit-{g',/i
ARTISTIí:O DO CANTOR ASSISAO. RECOÍVIENDAÇÕES
PAUTADÂS Ftü ApJ. 25, I]'JCISO III, DA LEi N, S.566/!.99 .

Indaga,o Senhor VanCe:'!úcio i-opes Pereii'a, Ordenador de Despesas ie Sec:'eLaria
l4unicipal ele Cultul,a,

de show
Ed

v A possibilidade Jurídica da referid-a ccntrataçiio, ern tese, é legalmente perrniticla no
Estattito Licitatóris (Lgi l: !]SO!; cte 21 -UeJtmlia!,q19e9, ê'suas clemais alterações) nos casos
tJe tnexigibil idaglÊrlejtiÍjtação.

'#"É'ilq+r+ 'gibilidade de Licitação é acrnitida, denii'e o,rróiffir7ãiH#FE-u:r*tr
de contratação de profissiona! de qualquer setor artístico, cliretarnente ou otrarés de ernpresário
excli:sivo, desde que este'profissional seja ccnsagradc, pela crítica e$peciaiizacia oLi pela opinião
púhlica, cuja adocão do procedimento da licitaçãó pcderia acefleLar até'em uma escolha não
desejada p'aia o caso concreto, ern. razão da inviabilidacie de cornpetição

,A cont:'atação cto CÁÍ\ITOR A§SISÊO, pieenche tôdos. os' requisitos legas e
nranCannerrtais, por srà capucidade enr animar muliidôes, gozando de excelente cnnã.jito .
aceitação popular, estando devidamênte comprovada a consagração desta atração peio publico
local e reglonal, dispondo ainCa rJe urn vasto repertório musical qüe atrai uma iegiâo de fãs por
onrÍtr ;:assa, sendo sua bandá composta por músiccrs cle excelente qualidade técnica, o oue

ç;ar:ante uma ótima qualidade dos serviços prestados,.não pairando nenhurna dúvida que a

mesrna, possui reputação, exper!ência e conhecimento compatíveis. com a.tlimensão do erento
que :§q proppe g fldmini.straçãg Municipal rea[izar ao munícipio tle Juazelro clo No;te.

Depla,tqi'me Eão !rá .(úvidas, estamoq diante clc unr caso típicc cjí: IglexigitlitiÍlq.cp
$-gÀS!&§ã9. Assim, presentes.os requisitos eue perniitem'a qxceção à'regra, qual seja, á.nâo

fee!ízeção do procedimento iicitatório, por se tratar de contiatação de profissionaÍ do setcr
aí;ístico, consa§:'ado peia cr'ÍEica especiatizada e pela opinião'pública, côrnrrarecennos para
apr'êsentar..osJrotivos elencados e pera ccmunicar que, dc pcntc de vista esi:rite,':nerrte jurídico,
está pler:améhte jr.rstificada a contrataçâio Ca empresá"!'GP.L tlARy. SANTO$ SGtiZA - [vlE, tenCc
a mesrna a exclusiviciade necessária para a rcallzação d.o sliow artístico do(a) .nnencionado(a)
hranda/artista, conforme podê ser ccnstatado pela documentação aprebentada.

Este entendimento está claramente exposto no Art. 25, inciso III, da Lei no 8.666i93,

a{)

do asses§of vem fazer a análise júrídicã do ntêlto. ,. 
' | , I

"in v.e.rbi;;o.

rr'; Leão sirt:r1:;ir:' rio r;i''iii-1i a*(itr 
:i::.,.i,:^::;J;5[;Íi;ii1",XYll,.;,i:i;"''.,'dr: 

í"rorte/cE ' ro',f i3Ê)iiet i;í:i
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M - para contratação de protlssicna! rle «lualquer setor artístico,
diretamente ou atrayés de empresário exclusivo, desCo quc
consagrado pela crÍtica especiatizada ou pela opinião púbtica.

, , 0, gaudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em süa obra " Licitação e Contrato
Adminbtra&y.ü,assimtrataacercadoassunto,senãovejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de
competição, em especial:

I - ornissis;

II - omissis;

Â atuat tei, endossando a doutrina, qure equipera os trabzlhos
artísticos aos seruiços técnicos profissionais especlatizados (cf.
cap. II, itenr 3.2.2), prescre\re a inexigibilidade de licitação para a
contratação de" profissional rle qualquer' setor artístico..
diretamente'ou, através de seu empresário. O essencial para
legitimar a dispensa do procedinrento licltatóric é que o artista

: "r+'' ;il3,:"rt'""3'l3l,HlXfflf.ffiffi'fJ--"i?"'tff*,TlLlt:13",.i:;
Eurico de Andrade Azeveclo e Vera Monteiro, la tiragem, Fágina

Ar:erca do valor, emboia juntados os tfoct:rnentos destinados a -iustificativa dó preço,
não compete a esta Piocuraclaria proceder com a análise respectiva, eis que ultrapassa a seara
juríClca do plei:a.

\./

efeitos legais, deverá este parecer ser devidamente ratificaCo e publicado por Vossa Lxce!ência,
o genhor VanCerlítcio Lcpes Peieira, Ordenaclor de Despesas da Secretaria Munlcipa! cle Ctrltura.

Este é o meu Parecei, salvc methor juízo.

Juazeilo do Norte/CE, 03 cle junho «ie 2C22.

rr0'
Daniela Vieira Meireles de Moura

Assessora .Iurídiea
OAB/CE no 41.765

Av. i-.eiir"; Sarr',ctrin, trc 1748 - 1o anclar -- lagiia Secc - CfP: 6-i.040-üC0'- Jua;'rrlrn dc NorteiCi: - Furte: (88)i19'j íii(:, i

: i te : witv,r, j ua ze i r(),: o no úü. c(-r, c c,/. ) í
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coÍ}|'ssÂoDE

MEMORANDOlCPL Folha l{'

,.iuazeii'o dc NorteiCE, 06 de junho C,e ZAZ2.

üA: CCI/IISSA.O PERMA.l.lEliTE DE L|C|TAÇÃO.
PARA: SENHOR ORDENITDOF. DA DESPE§Â..
ÀssuNTo: AUTORIZAÇÂ.O PARA REA|.|ZÀÇÃC DO PF.OCESSO ADM['ilS'rRq]"tVC DE
I l.lExtGtBt LtDÀüÊ DE LtC]TAÇÃC.

'.,_.:I;l:r.:.:,,:.,

v Senhor Ci'denaclor de Despesa,

'i'escu 
i'c l'fu nic.ipd, previstos na seg u i n te clotaçáo orçamentária :

do

3,3,90.39.

Atenciosarnente,

F.aimundo Emanoei Baetos do Nqll+s
i?residente da CPL

Pelo prosente, solici+.amos de V.Sa. se Oigne autnrizar esta Connissão Fennanerrte de
Liritaçâo, a realizar Precedimento Adnr',inistiativo çle INEXIGIBILIDADE DE LIC!TACÂ9., cujc obieto á a
Co:,trataçãc-,,deshor^larIÍsticodocantcrl.ssisÃo,esa|usil,asarr
Jii/TFORRÇr -,'Erlição 2C22,juntc ac MrinicÍpio de iirazelh rjc Ncrte/CE, ha.ia'.'ista tal hlpi'tesc ier sirlr.r

qhiet* de ar:á!is-.,poresta Comissão Permsnente de Licitaçâc e pela Procul'adoria iur'írÍica, co!'n percceÍ"

fa.;ctuvei;

v

A,UTORIZO EM: 0(i de junho da 2fi2?..

Va úcio Lcpes Pereira
Ordenador de,Despesae

Secretaria Municipal de üultura

X,... Leãr, ji;lrilOai,>, i,,r l,?48 - io anrlar'* Laç,un: SeUr. (.EI;:63.04ü-()üü -,.iuezi=!rc r.1ç liote/CÉ - ii;ii,l: (Í]S).l j:ji; íjii;
iitc i ri uir{. j iia eÉ}irod{:)rlcrt€.tr:. gci. hr

ProietolAtivirlarJe
c"'!13

ao

13.122.0()A3.2.119

Unid. Or
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DISPONIBITIDADE DE RECURSOS FINANCEIRO§

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

C0fl,tISSÂO

Erlhn trlol vri;U il

OE

Âc í!mo.
Sr. Presi.rjente ca Ccm!-qsão Permanenle de Licitação.

'Em ate*dimentc
Á.rt. 15 iia'lei Cci'nplementar no

V Vos:a Ser:horia qur.: há estimativa do intpacto Orçamentário-Financeiro e que dispornos rie
rfcurso:i oriunclos;do Tesouro lvlunicipai, para a Csni:i'etação r1e' show.' artístico cio cantorÊ,:
ASSISAO, a se reailzar Curante as festivldarJes alusivas ao JUAFORRO - Erlição 2ü2?., jirntc
ao t4iinicÍBio iie .iuazeiro do Noi:te/CE, es'rarrcio o presente processo ern compatibliidade e
aCeqi.:aç:ão ccnn il i..ei Crçai'rientária A.nual, ccm o Piano irlrii'ianúal .s bç.nn a Lei rJe tliretr-izes

Crçrrnenfúi'!as,

iuazeiro do t{CI.r:teiCE, 06 de junho dt: 2022

A.tenciosamente,

Jcsé Gort l4riura lleto
Secr'etáriq Ívlunicigrai de Finsriças

Av. l.clr: Íiar;'rpnro, nt ,'7"18 - 1o aiidar-"Liqoa Seca - L-EP: 63,04C-00i - lt.r.':lr:iro iltr
:; i r.rl . w 

",v 
w . j u * z e i r o d o n c tl;c. íjit . t-I ü',' . lj r'

ú".r;,,(: - Êi;;,,.:',Jir'-,'i,i- ;,ri ::
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE I,ICITAÇÃO
N" ?0?2"06?06.01

oBJETo: coNTRAraÇÃo DE sHow ARrÍsrrco Do cANToR a.sst§Ão, a sE
REÂLIZAR DURANTE ÂS FESTTVTDADE§ ALTJSTVAS AO .TUAFORRO - ADIçÃO 3022,
Jtn{To Âo MLINIgiplo DE JuAzEIR.o Do NoRTrr/cE.

A Cornissãu Pennanento de I-icitação ria Pr:efeitura lr,Íturicipal de i,.razeirn dc }ic'rte, poi
';.,tlem do llmo. Ordenerlor c{r Despeses da Secrotena Municipai de Culiura, .i Sr. Vauder}ircio Lopr;s
Percira, i,qo,Iso de suas funçÕes, vem abrir o presente Processo .A.clminisírativo de Inevigibilirladc de
LicitaçEo,:liÍ':Oa?.00.06.0I, para a Ccntrataçàq de sho*'ar,;istico do'caritcr ê,SSISÃô,=o se realizar
criraritê:aàtesiiviAaCes aÍuiivas'ao JUAFORRO .'Etiição 2C22.' juifio ac [dunicípio cie .hraáeiro do
I'lorr:er'CB, em.f,avor da empresa Ii,\RL MÁ.RX SANT.'OS SOUCA - MIl, inscrita no CNPJ sob o no

39.s44.924t00C1-94.

u.4 fuNpâyENrÂcÃq L4Çá,I,

.- . . *ês contratações da adminisiração pública obedecem aos ditames, da ,Lgi**$ye,..d.ispõe a

cbrígãtoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 22,'daLei Federai
n',8.666193. O legistàdor no intuito de dar ma.ior segurençâ ao diúeiro público lirnitou o
adrnjrjstlarlôr ptrg. qug cstg conirqtasse. apenas tiiante dà piopostas mais vantajosas para 'a

aclmiriistração públiea, mas é claro que há situações que exige uma crntraÍação ciireta, qlle se encontra
comc ulra exceçãc à regra, Por essa razio, só serão permitidas ern circunstâncias que caracterizem
verdarieirame'nte uma situaçãc de excepcionaliCade.

zulparada no aft. 25, inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93, que dispõe:

A'rt. i2S, E inexigível a iicitirçío Qirando l'iouver inviabilidadc de
competição, em especia!:

I - omissis;

II - omissis;

II{ - para coltratação .ilc profissirlnol rle qualquer setor artíiiieo,
dirctarnente 'ou através dc empresário exclusivo, desde que
crnsagrado pcla crÍticir cspccializa«Ia ou pela.opiniáo pública,

AcSg'ça dc assturto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses .Iacob;r F,ernandes que
"artlsta, ncs "iermos cJa lei, é o pro-íissional Eie cria, inlerpreta ou exectúd óbra tle caráier Ce

qualquer notttreza, para efeito de exibiçdo ou tlivuigoção trtúbiica, através de nrcias de ccrrutnicarlào
de rnassa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão ptiblica". (in Contratação Direta sem
Licitação, 5u ed-, Brasíiia J'.rídica, 2003,p.615).

Prossegue explicanclo o Mestr:e Marçal Jusrem Filho. l'a atividctde artística consistc ent

unru emanoçõo direta da personolidade e cla criatividade httmanos". Assim, quando a necessidaile ia
acimini stração municipal aos préstimos de um artista nã.o haverá critério objeti.ro de

Ai' Leão sírl]il;)io, rlc 1 - l..aqoa Seca - CtP: 63.040-0ü0-- ,rriiizeiro do Norte/CÊ - Fone: (üíi)31.99 ill{1 l
s r te :'uvr.,, iru 

" 

j u a ze i rod ono r-te. ce.,;lo v . b r

Il
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juigamento, restando inviável a seleção oor procedinrento licitatório. (in Cornentarios r) Lr:i dr:
Licitações e Contratos Administlotivos, ! l" ec., São Paulc: Dialética, 2006,p.287).

Vale ressaltar, todirvia, que a responsabilidade pela eçcolha do artista, a justificativa do
preço e a decisão de contratar é iuteiramente do agente público rcsponsável pelo contrato. Cabe ao
nlesmo a análise ecerca da conveniência e oportunidade, bem como do atendimeeto.das regras legais,
confômre estipulaclos anterionr'.ente.

Conforme oonstiataclo acima, evidencia-se a possibilidadc legal da contratação çlireta, sem
a açcessirta$e,de procedim.ento licitatório, devidanierrte Í'undamentado na legislação e doutiiiia.

..,1.'',.,i',.:: 
:

.Dé *gl]ts E RAZÃO pÀ ESCOT,H4

---- 
--

-,. ." ., ,:,: 
., 

.. ;' :

A Lei 8.6ffi193 estabelece, em'séu xi.25, que é ínexigível a LicitaçÍo sempre. quc houver

\./ inviabilidade Ce competição, exemplificando algumas ltipóteses ern seus irrcisos de I a iII

. Dentre os exemplos oitarlqs, destaca-se a contrataçãc direta em razão de inviabilida.de de

cornpetiçãgpara a contratação de profissional cle gualo,uer setor artístico, d.iretamg.lj"g,9p atrpvés de

crmpresario exclr;sivo, rlesde que consagrsr,Jo pela crítica especia-lizade ori pela opinião'pirblica. '

' Corn efeito, rgconheceu o legisladoi que a corrtrataÇão cle artistas enseja a inc,*-igibiiídade

de licitação, haja vista qtrc, sob cletenrrinadas condicianantes, toma inüável a ccnnpsliq:ãi':, mormentc

tomanclo-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métoclos,.nã.o e objetiva,.sua avaliação

baseia-se na criatividade e ern crité.,:ics subjetivos:

' : fin üirtude da Srrbjetividade que peÍmeia a contratação dcduz'.se que não há ptrâmetros

ohjetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concoÍrencial. pois, assim sendo, inrpõe-nos atirmar
que a licitação, in casu, não é possível.

\-/
Marçal Justen Filho ensina que nestes cesos:

í'Tcrrn-se L'il,iávsl e soleçõo'sh:l'és de licitaçiio, eis que não liaverá

critério objetito:de irilgarr,ento. Se;á irirpcssível identificar um êngulo

rinico e deceirninado para dit'erenciar as performances artísticas. Dai a
caracteriz ação da inviabil idade tle. c,rnrpe tiçãc."

Co*I'todo o expostc conciui-se que a atividade artística consiste eni elriarüÇão Cireta da

perscnâliclade e cia criatividade humana e neíssa nie«Jida é impossíve.l verificar-se a iíJentidadá de

atuaçõcs entrr: possí veis concorrentes.

O outro requisito exigido na Iei impõe que a contratação seja realizacla drrctaniente com cs

artistas ou com erirpresário exclusivo. Prctendeu o legislador, ilceúadamente, impedir que terceiros

au.iiram garrhos à custa dcs aÍistas.

- r-.àÍ.jOâ Seca . C[P: 63,049-000 -, 1u.]ttri'c do l'lorter'CE '.I',;:;e: (Lqtl).1199-i.i:I jAv. l-eão 5anrp.:ir:. no 17411 - io
site : lvw',,v.;uazeirodoncde.ce. goy. f,r

I
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Neste caso, justificamos a contratação dos serviços através de Inexigibilids-cie 6e
Licitação, onde a escolha recai sobr. o .rprlsa KARL M/rRX SANTOS SOUZA - ME,
apresentattclo esta, documentos que comprovam possuir a mesma competência téenica necessaria para
realização do shorar do CANTOR ASSISÃO, conforme pode sÊr constatado pela docgmentação
apresentada.

Dcsta Í'orma não há que se falar ern procedimentc licitatório, tenCo em vista estarrnos
cliarrte t: uT caso de ccntratação de profissional c!ã setor artístico, sendo este consagrzd.r pela crír.ic,a
especializada e pela opinião pública, adotan<Jo=se pera tal caso ri Procedimento AdrainiitraEivo CcInexigihilidadedelicitação. .,i:., 

z

l::'j' "' ;a;''

:i.,..Ê§s.lm. pelas iazões e posicionamrgtó, o*.*;qnaiao, e, túnU.em, pelas reJomeÉrJações;
legais pievista§ no axt.25, inciso III, da Lei Federal:n" 8.66dl93,"c1c ZIide jtuúo de 199-a e «lcmais
dispositivos legais pertinentes à matéria, entendemos estar pert'eitamente,iusiificada a contratação em

AR ícoNS.4,GRA,CÃO-
' : 1.;ri;,lgllil', '''

Justificamos a contratação do Shcrv artístico rio CAI.JTOR ;\SSISÃO, por stra
capacidade enn anirnar mu.lticiões, gozando de excelente conceitc, e aceitação popular, esta,do
de"'idarnente compro'rala a corlsrr!,rircÍi\) (lesta arração pclo prilrlicu lr,cal 

" ,.,,i,,,r0i jjspon.Jo a.i1ci:..
de um vasto teperúrio musical que atrai urna legião dc fãs pcr' orrde pas:ia. scndô sua banda
cblricsia por mrisicos de excelente ciuaiidade técnica, o que garaote uma ótir:na qualidadc clos
seriços prestadc,s,.conferrne justificativà apresenttda pela r..r.toiÍ, solicitante anexaelc aos áptcs do
processo.

D A _.ru§rr[Iearlva_pg PREÇQ

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa I(ARL IvIARX SANTOS SCUZA -
§{E, se destacou em sua proposta que o valor de R$ 30.000,0C (trinta mi! reais), acompa-'rha a média
dos prqços lTraticaCcs pelo artista cDl out'ros eventcs.

' O P::eço é corxlizente conl o praticado no nrercado Ce ati'zidade aítística n5o só pror quc
aÍcttrie as cotttiiçõec financeiras da administração cornc taurbóm pela prcpriedade do shoi.v que é
api:e,jeÍitado e, pqie grau ile espeoislização decorren'te cla reputação-prôfissional, erpcr.iê,,ri..
ccrúecinnentos compatíveis com a dimensão e corr:i:le>:idade clos.scliços ôbietq «la cuntratação Cirtrta
Cra,Jmpresír qupintcnnedia a cornerciaiização e produção do show.

, . i"

I'Jão se pode cleixar cle destacai que estamos prctendenclo a contratação do atração rnusical
cor.'sagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação no*s er/entos realizados
pelo município terá a capacidade de atrair diversos üsitautes, incrementando, aintla mais, a economia
Iccal, contribuirido pâra a divulgação e fcrtalecimento der fsstividades.

Dentais disso, o preço cle qualouer scr.rigo ou prociuto.é.detenninaclo.em raz.áo d,a. Lei da
cterta e da proc,;ro. considerar: qi:Ç os opernd.ores da rnúsica têm seii EreÇo atribuíCo

- io at-iciar''- i.açir:ii :ieca - cEP: 63.01t1-G!i .- ,r:.ririt,ir+ rjo Írl,;rte/c[ - i.ânr,:: (:18i.31it,r1-,)-r,rj

v

Av. Leãr S,rr:rp-ic, irc i
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ern fiurção de algumas variáveis conlo data, dia cia semana e local onde se apresentam, tomando-cs
diferenciados eo município conseguiu proposta condições e preço vantajoso, após rutrita

\./

OS recursos necessários paÍa o rêferido pagamento são provenientes do próprio mu:icípic
previstos ria seguinte dotação orçamôntária:

Elem dc
t3 .12.2.0003.2.119 J.J 39.00

DAHABTTITACÃO : . :. " ,ffi ... ' ,,,

I.los procedimentos administrutivos para contratação, a Administração tem o derrer de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da t,ei 8.666193. pnrém,
excepcionalmente. a lei de regências prevê a possibiliclade de dispensa de alguns clos documelltos,
notadamente, os previstos nos arti-qos 28 a.31, conforme estabelecido no § l" dcl art:. 32 da l-ei
8.666t93.

. ' Résta deixar consignado que a contratada Cemonstrou sua habi'iitaçao jurírJica,
quai'ificação técnica. qualificação econômico-firanceira e regularidade fiscal e trabalhista, cánforme
documentos acostaCos acs antos.

PBCURAÇÃO I}E INEXIGIBILIT}ADE DE LICIrcÃO

O Presitiente da Conrissão de Í-icitação cla Prefeitura l\4unicipal de Juazrirc do Ncrte, o Sr.
Rainrundo Enranoel Bastos de Calclas N.urr, nô uso de surrs etribuiçoes iegair . rÀ"riA*r*á" t,,Ao o
qtte c.o4sta deste Frocesso Administrativo, vern emitir a presente Declaração de Inexigibiliclade de
Licitcçao; fuidamentada no Art. 25, inciso III, da Lei Fecierat n" 8.666/93, dc 21 de Junho rle 1993
e rlemais dispositivos legais peúinentes à matéria, para a Contratação de show artístico do
CANITOR ASSISÀO, a se realizar duranÍe as fesiividacles alusivas ao JÚAFORRo - Edição 2022,
junto ao iVÍunicípio de Juazeiro clo Norte/CE, em favor dà cnrpresa KARL I\,IARY SAIVTOS SOUZA
- ME, irrscrita no CNPJ sob o no 39.544.924100t01-94.

Assitn, ncs termos do Art. 26, da Lei no 8.6ó6193, c suas alterações Dosteriores. virn
conntlnicar o linto. Sr. Vanderhicio Lopes Pereira. OrCenad,-rr de Desiresas da Secretá';ia l,{unici»al de
Ciritr.,t'a, ioclc teor da prcsente dcclaração , pataque procecia, i;e dé ,*oi lo, a Cerrirta ratií.icaçãc.

jugciro do l,icrte/CE. 06 de juúo de2A22.

negociação, sobretudo por se tratar

.-

DA FONTE DE RECURSOS

com

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

unra atração recoúecicla no âmbito local e regionalggpssÂO 
DE

F:ll: |\Jo

Raimunclo de |.1êvesAna R-cgie dos Santos Pinto
Conr issãc Pt1rolürontÊ de Licitação

À4embro

. 
Romana Alves Sarrtos

Comissão Permanente de l-icitação
Niermbrt'r

1.são Unid, Crq:;, Projeto/r\t!virtade
l3
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TER.MO DE RATIFTCACÃq

IHEXTGTBTLIDADE DE LICITAçÃO No 2022.06.06.01

[''I'ifl",iqfi$(

\-/

O llmo. Sr. Vanclerlúcio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas da Secreteria
i\4unicipal Ce Cultura, vem no uso Ce suas atribuições legais, e de acordo conl o que
Cete:'mina o Art. 26 da i-ei no 8.666/93, e suas alterações púturiores, e consirJerande o drã
ccnsta tlo presente Processo Adrninistrativo, face a justiÍiútiva apresentarla, RATIFICAR a
Declaração de Inexigibilidade cie Licitação para a Contrataçãc de slrour artístico clo carrtor
ASSISAO.,a se i,ealizar durante as festiviclades elusii,as ao JUAFORRO .. Edição ZCZ?, juntc
ao- jl-u1i;hio rl-e-Juaieiro rlg Nertg/.Cj,-em.iavor'da empresa KAR!" MARX SANTOS SdUZp.
- {Er;iirsçrita.nc CNPJ scb o no 39.544.924100CL-94, sendó que e qespeCiva contratação
terá ccmo',rãlor tota! para a realização do show a'importância cle,n$ SO.OO0,00 (trinta rnil
i'eais), ocorrendo c evento no clia 15 de junho de 2022 em Lccal Público a ser definiclc pelo
Mrrnicípio, determinanclo, outrossim, que se pr:oceda a.oublicação do devido exü-ato clesta
Ratificação

Ao Setar Contábil-nnance!ro Da:'a au proviclências cabíveis,

Notifi<;ue-se a súpracitada empresa para celebração do respectivo Ccntrato,

C!ência acs intei'essados.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeirc do Norte -'Estado cio Cêará;07 cle
junhc tie 2C22.

úcic t.opes Pereira
Ordenador de Despesas

, Secretaria l4unicipal de Cuitui'a

À.v, Leão 5ar,,rpaio, rio 174E - 10 arrdar - l-:irJ()õ Seca - CLp: 63.ii4ü-01.r0 - Juau:erii: do iriorteiiif - i.rne,' (1.i9r31.9ú t) 15"i

irtc : t',rvúvj.jlrazc: iodor r; rÊc.c?.gov. hr
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E TO DE GIBILIDÀDE DE LICI'TACÃO

A Comissão Per:manente de Licitação da Prefeitura Mtrnicipal de Juazeiro do Norte, em
cumprimento do Termo de Ratificação procedida pelo Sr. VanderlÍrcio Lopes Poreira, Ordenaclor
cie Despesas da Secretaria Municipcl de Culttra, faz publicar o extrato reiumirlo do prccessc c1e

1.::,,.tt?,:dade 
de Liciiaçào n.'2022.06.06.01: f,Eiotgi Contraraçâo cie shov, urístico Co caritor

ASSI§.4C, A se realizar,íurante as Í'estiyiCades alusivas ao JUAFORPTO - Edição '2022, i:niil iro
llunicípio rJe Juazeiro clo Norte/CE. Favorçidai KARL I\fARx Snlúôí SóüÁ -'Mt,
inscrita rio CNPJ sotr o no 39.J44.c)Z+i0OOt-9{YAqg i-. S-hgrU fU :C.COO,SC (trinta mii rr:ais),I ' 

' ,.., .j'

W.l.*iPo.25,incisoIIi,daLein"8.666Bj,csunsalteraiõesposte::iores.
Declaraçâo; dd Inexigibili<iade de Licitação emiticla pela Conrissão Peimarrentê cc'Licitação c
Ratificada pàló'Orcienador de Despesas «la Secretaria Municipai de Cultura.

Data:O7 de jünh o de2L22. .

i ití.: : rv,,"; w i r ; l: ;tc i r ocir_r n c r.te. Li:. g r.ri7. [ 1
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TNEXIGTBILTDADE DE LTCITAÇÃO N" 2022.06.06.01.

Contratada: KARL I\4ARX SANTOS SOUZA - ME.
CNPJ: 39. 5 44.9241 000 l -94.
Endereço: Rua Cosme José da Mata,no 15 - Tancredo Neves - cEp: 56.909-125 - serra Talhada/pE"

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, ahavés do ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas funções, vóm Çohl'VOCAR a empresaKARL MARX SANT0S SoUzA - ME, para assinatura do instnrrnento Çontratual referente à
INEXIGIBILIDADE DE.LICITAÇÃO No 2022.06.a6.01, cujo objeto é a conrratação de show
artístico do cantor ASSISÃO, a se realizar durante as festividades alúsivas ao fUanOfiRO: Edrçã"
2022, junto ao Município de Juazeiro do NortelCE.

o representante da-empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo
mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados ã panir do recebimento desta, pará proceder cãm a
assinatura do referido instrumento

Juazeiro do Norte/CE, 07 de

V Pereira
de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Recebido

KARL MARX SANTOS SOUZA. ME

.AcÊilm cuflíMr nr pnüuuçÂo 
n cmÇÀ+

Karl Matx §antos Souza
CN PI: 39.54 4hgzl | 000L-9 4

-i;ri11ig, ,tr .'.7riii lo;,tíir-:r - ;.Ir-r{ie':jli:O - r.l:I: 53.ü"iü-i:.Jr.- -i;.;t;2,::r: Ct

SryryJ_r_ ryP. s ry4:ffiffi ãl q##Ií. i â 4
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Folha No

CONTRATO N' 2022.06.08_000I

Termo de contrato que entre si celebram o Municipio de
Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de
Cultura e a empresa KARL MAR.X SANTOS SOUZA _ ME.
para o flrm que a seguir se declara

o MTINICÍ'pro nn JIIAZEIRO Do NORTE, Esraclo do ceará, pessoa jurídica de direito púrbticointerno, atrarzés da secretaria lvÍunicipal rle cultur4 inscrità no cNpJ/IvÍF sob o no 07.g74og2/0001-I4, neste ato representada por seu ordenador de Despesas, o sr. vanderlúcio l-opes pereira, residentee domiciliado nesta cldade, apenas denominado ae ôor,,r;rnarANTE, . u ,*p.rra KARL MAR1SANTOS §ouzA - ME, estabelecida na Rua Cosme José da I\,[ata, no l5 - Tancredo Neves - CEp56'909- 125 - Serra TalhadalPE, inscrita no CNPJ sob o no 39 s44 924/0001-94, nesre ato representadaporKarl Marx Santos S.ouza, inscrito(a) no cPF/l\iIF §ob o no 063 437.7g4-i1. apenas denominada deCONTRATADA', r-e1o-l1em firmar o presente contrato, oriundo do processo àe tnexigrbilidade deLicitação no 2022.06"06.01, em conformidade com as disposições contidas na Lei no g.666193, e suasdemais alterações, mediante as cráusuras e condições a seguir:

CLÁUSI.JLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT,l'l - Processo de Inexigibilidade de Licitaçãon'2022.06.06.01, de acordo com o art 25. inciso III daLei no 8666193, devidamente ratiÍicado pào Sr. Vanderlúrcio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUST]I,A SBGUNDA . DO OB.TETO
2'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação,de s]row artístico clo cantor ASSISÃ0 a serealizar durante as festividades alusivas ao IUAFORRO - Ed!ção 2022, junio ao Murnicípio de
Juazeiro do None/CE.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORIVTÂ, DE EXECUÇÃO DOS SERYTÇOS
3'1 - A CONTRATADA se obriga a executar os sen iços acima especificaclos no regime de execução
indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E T}AS CONDTÇOES DE PÂGAMENTO
4.1 ' O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
4.2 - O preço estabelecido na cláusula anterior não será reajustado, bem como não incidirá sobre a
ÍTlesma qualquer espécie de atualização monetária, salv«r determinação legal am contrário.
4'3 - O pagamento será efetuado no pmzo máximo de t 5 (quinzef aiur apos a conclusão do
evento/show artístico, devidamente atest;do pelo responsável pela ÍiscaÍização do mesmo e mediante
a apresentaÇão da respectiva Nota Fiscal/Fatr_rra

cLÁusuLA QLIINT'A - DA vrcuNcla coNTRATUÁ,L E DA REAL tzAçAoDo EVENTç5.l.opresenteContratoterávigênciaatéodia@,acontardaclatadesua
assinatura,sendoqueoevento/showrealizar.se.anoo@,comduraçãomínima
de 0lh30min (uma hora e trinta urinutos).

CLÁT]sULA sExTA . DA EFICÁcTa Do CoNTRATo

M
lirti::. + j :':1 r r,i, i ;l ti;. i") ri,t{j, ii.i* j iji_{t,1r.).,i i_: í
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6.t O presente Contrato somente
FolhaNo

terá efiçácia mediante a realizaçã"o do evento, haja vista apossibilidade de fatos superveni entes, alheros à vontade do município (Ex enrplo: Decretos Estaduaisproibindo a rcalização de eventos festivos)

CLÁUSIJLA SÉTÍMÂ - DA oRIGEivI Dos RECURSOS

I;1,;,â: ff :§:H,jfi:ffi B:ffi"_T:;: 
;";;;;;cursos oriundos do resouro Muni ci par,

l3
U oçf

Elemento rle01 t3 íJ003.2119
3.:i 90 39 00

v

CLÁUSULA OTTAVA . DA§ OBRIGAÇÕBS PAS PARTES8'1 - obngan:-se c0NTRATANTE e cONTRATADA. a ctrmprir fielmente os regÍamentosdiscriminados pelo presente contrato e as Normas estabelecidas na Lei g 66á-À3. obrigando-se arndaa.

- CONTRÁTANTE
8'2 - Exrgir da contratada o fiel cumprimento deste contrato, bem como zero na prestação dosserviços e o cumprimento dos prazos, sendo indicado(s) rrn"ionano(s) para Íiscalizar os serviços

3;i";fro]|,!1i,Íojlto"tição 
da confi^atada hrdo o qiiá i". necessá.o'para a Jrerreita execução dos

8'4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela conratada, infonnações pertinentes ao eventof i:Itgur o pagamento na forma convencionada neste lnstrunlento.
- C0NTRATADO(A)
8'6 - Manter durante toda execução do contrato, ern conrpatibiliclade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitaçao e quallficação exigidas 

"; *;o*;ào8'7 - cumprir fielmente os ltorários esatele.iàor ;;;&.amaçao do evento, chegando ao local do

;::L jr"[f, 
antecedência mínima de 30 (tnnta) ,inrtã, para ei,irar transtornos em relação aos

8'8 - Ljtilizar durante a realizaçã,o do show musical s9ry9nte profissionais qualificados para tal fim

l'3rr;rrll?Jidenciar 
a imediata correção o* o.trieràri apontadas pelo setor cornpetenre da

8'r0.- Produzir o espetaculo/show, inclusive com relação a todas as despesas dela clecorentes e comocondição imprescindível para arealízaçáo do mesmo.8'lI -.Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários dopessoal neles empregados, como tambem or.naurgos trabalhistas, previdenciários, fisçais ecomerçiais ou quaisquer outros que venham incidir sc,hrJo presente contrato

CI,ÁUSIILA NONA - DA NÃO APRESEF{TAÇAO DO §}IOW9'l - No caso da não- apresentação pela ausência do(a) ARiISTA, em virtude de casos fortuitos e/oualheios a sua vontade, tais coÍno, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade deaces§o ao local de evento, inclusive por falta de conclições atmosFericas que permitam o pouso e/oudecolagem de aeronaves, falha mecânica de veiculos de transporte da equipe e/ou equipamentos,çatástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, uaotundo-ru como solução para a hipótese, adeslgnação de nova data para a realização do shJw, çle acorclo com a drsponibilidade da agenda iloARTISTA, isentadas, clesde já, amtlas as partes de qualquer pena ou multa contratral

, ' .,,:
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9'2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente conlrato pera ausência injustificada doARI'ISTA acarretará o pug*.rito a'u,*urtá.""t rri;,;*antida u airrru-p.gvia, sem prejuízo daapricação das sanções a"u,í e7, iII ,]v, du rcií'àaàiís'rr drrui, cominações regais.

CLÁUSULA OÉCNUE - DOS DANOS MATERTAIS E MORAIS10.1 - O CONTRATANTE urrr*" "*Jã;;;""*r:T:::::Ytri:danos o.u'iunuoàu u t.."..iio, il; ;":T::ffi?i'd,':'J,:H:::'ÍJffX.i::T,'ffiff:f ff:ilffir::;contratado' decorrentes de falhis e natureza técnica, imfruoencru ou rrúiJio nu, instarações dos
::iffiH:,?i;"ff1';l'l?"llJ;ffi'J,"j,;;;ffi;lo.,'X.io.,i;, p;;,#;;;por excesso de rotação

ct Áusul,a orccrnm pRIlrErRÂ _ Do INADTM*LEMENT'll'l - o Inadimplemento das obrigaçães prwistas no pr*r*t, contrato, ou a ocorrência de quaisquerdas siruações descritas no Art' zeià;L.i s ooolql"lãra ronrunicado pera parre pre.iudicada à ourra.medrante notificação por escrito, á"iiq:: o_'.*urn.nr. oi ior ru portui, cã,I auiro de recebimenro, afim de que seia providenciaau 
' t.snlui zaçlode forma a não pre;udicar a realização do eventoI l'2 - A não regularízação poaeraãselut'u 

"ri.terio 
ãã il" prejudicada, u àrã.ao do contraro, semprejuizo de outras sanções, à"* 

"o,oo 
no caso d-e nao puguÁ.nto, a suspensão do eventol1'3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplên.ir ;;ã;prirnento do ;;;;;o, enquanto durar oy,-n!r;Jo contratual, estará ,u;àitu a, ,.guint., ,*çOÃ.-- 

-*''
11.3.I - advertência;
I1.3.2 - suspensão ternporária do direito de pa.rticipar de Iicitação;
1l'3'3 - impedinrento de contrafar con, a Ad'ministraçao, 

---

I l'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou.rnt.utrr Çom a Administração pública.

CIÁU§I.ILA DECI,VIA SEGUNDA . DAS PENALTDADESl2'l 'lndependente das sanções Adnrinist'atiruu pr.rirturã Lei ,.o g.666/93, será aplicada mu*a de
l?í,h$Trffii.:5llff:;: JJi,hrotar 

da ,o,t,u,.iao ,* ,u,o de recusa tácita ou .*p*,u Jà
l2'2 - A inobservâ,cia das obrigações contratuais acarretara à conrratada alénr de sançõesAdministrativas e penais previsras nu'f"i n" SOOOIõ:'ã'_pü.ãOa, das seguintes mulrasl2'2'l - Mr"rlta de 0,5oá (nreio por cento) sobre o udo. Ju'ordem c]e serviço, por atraso supedor agyut o horas para início do evenio;
12'2'2 - Multa de loYo (dezpor cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contrataçâo porurn período não superior a02 anos, com a Prefeitura ürriio.r de Juazeiro do i,iorte pela Inexecuçãototal ou parcial do contrato, além da devolução dos valor., 

"tltiuu*ente 
pagos.

CLÁTJSI,TLA DECIIT{A TERCETRA. DÂ RIISCISÃ()
13'1 - o não cumprinrento das disposições especificadas neste contrato inrplicará autornaticâÍnente.em quebra de Contrato' ensejando rescisão aclministratlru-preristu no art. n aii*i p.,t.rul g 666/93.reconhecidos desde já os Direitos da Administração,.o* i.lãçao às normas contratuais e as previstasem Lei-ou Regulanrento dispostas no presente Instrumento.

li;?;rSr,lillT::::::'J::e 
rescindível ain<la, independenàmente de quatquer interpelação judicial ou

I1.?.t^- Omissão de pagamento peta CONTRATANTE.
13-2.2 - Lradlmplência de quarqrier de suas cláusuras por quarquer urna das pames;

:"':;,t.',':'.:',;...:.'..1.:::.:.i.:.:.'.1:)!-ii:,.r..:f'),.)/:,t::..:i\.t,.i:):
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Folha No

t

13.2.3 - Acerto em comum acordo por rnlciativa de uma das
ambas as parle§

partes, mediante aviso por escrito com j0(trinta) clas cle antecedência, sem onus paraI3.2.4 - No
prqudicada poderá resci

caso de não cumpri mento de c1 ualquer das cláusulas deste contrato, a partc que se sentir

v

cLÁusuLA rl*Ctr&m euARTA - DA AI,TERAÇÃ, coNTR.ATuAr,l4.l - euaisquer alterações que uenhan
Termo Àaiti"o 

- -'!v'sYelo tlLItr v'Ilrlam â ocolrer na execução rios serviços serão eÍ'etuadas mediarrÍe

CI,AUSTJLA I}ECIMÂ QTTINTA - DA PTiBLICAÇÂO

ll l;'ili[,l.,XliÍ::i;:T:#:x,*1ffiÍ" nã' .n.--o5i][ rocar ,re cosrume, ate o -5.. (quintn) dia útir

CLAUSULA DECI}IA SEXTA - DO FORO16'I - o For'competente para dirirnir quaisquer duvjdas oriundas d_o presente contrato é o da
comarca de Juazeiro do Nortá/cÉ, 

"-rírira"-* ü il;f,I, *oi, privilegiado que seja
cr,ÁusLrLA DECTNTA sÉrnm - D.ds DrsposrÇÕns nnars
iJ;i*,T:;::'trrtr,#Hrqu. oú con,.oo corresponde à mànifestaçâo finar, compieta e excrusiva de

r pcl estarem jtrsto§ e contratados, assinam o prBsente contrâto 
-..* 

02 (duas) vias de igual teor efurnta, na presença das testemunhas'abulxo. para que surta seus_iurídicos e legais efeitos.

antecedência definida no subitem anterior
sem que se faça neces sano urna comunicação por escnto com a

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho deZIZZ

Lopes Pereira

ndiJo

ucto
Ordenador de Despesas

Secretaria Mun icipal de Cultura
COI.{ TR-ATANTE

I(ARL MARX SANTOS SOUZA - h/ÍE

W*f *úx,a %&
TIISTEI\{UNI-IAS

0,) Àq F tn'\GtÂ(
drWt§

mmcufiffiifrfuuTflsâutl+
Karl Marx Santos Souza

CN Pl: 39.54 +,c)? 4 | 10t I "9 4

CPT' b5 ,b3111 -íoJ

cpl t- F7 '76("ocf -ü02)
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reais). Fundamento Legal' Artigo 25, inciso III, da lri n" 8.666/93, e

suas alteracões posteriores. Declaração de Inexigihilidade de Licitação

emitida pela Comissao Permanente de Licitação e Ratificada pelo

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Culnrra.

Data' 03 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato i" 2072.06.06O001. Inexigibilidade de Licitação

i" ?.077.06.02.01. Fundamento Legal, Art.25, inciso lll, da Lei n"

8.666/93 e suas alterações posteriores. Partesr O Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa \7
E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

A3.729.144/0001-71. Objeto: Contrataçáo de show ârtístico do

.CANTOR\íALDONYS, a se realizar durante as festividades alusivas

ao JUAFORRO - Edição 2022, junto ao Município ,.le Juazeiro do

Norte,/CE. Valor do Show, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Vigência Contratual' Ate 31 de dezembro de 2022, sendo que o show

realizar-se-á no dia 15 de junho de Z0ZZ. Signatários: Vanderlúcio

Lopes Pereira e Luciana Moreno de Menezes.

Data: 06 de junho de 70ZZ

EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A Comissão Permanente cle Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedicla pelo Sr. Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas

1-r Secretaria Municipal de Cultura, faz publicar o extrâto resumido

do processo de Inexigibilidade de Licitaç ãrc n." 2022.06.02.02. Objeto:

Contrataçáo de show artístico da BANDATROPIKÁLIA, a se realizar

durante as festividades alusivas ao JUAFORRO - Edição 2022, iunto

ao Município de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecida: MÁRCIO

BELIZARIO SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 09.088.724/

0001-03. Valor do Show, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III, da Lei n" 8.666,/9J, e suas

alterações posteriores. Declaração de lnexigibilidade de Licitação

emitida pela Comissão Permanente de Licitaçáo e Ratificada pelo

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultr,rra.

Data' 03 de junho de 2022

EXTRATO DOCONTRATO

Extrato do Contrato n" 2022.06.06O002. Inexigibilidacle cle Licitação

n" 2022.06.02.02. Fundamento Legal, Arr.25, inciso III, da Lei n"

8.666/93 e suas alterações posteriores. Partes, O Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria Municipal de Culrura e a empresâ

MÁRCIO BELIZARIO SILVA. ME, inscrita no CNPJ sob o n"

09.088.7?.4/0001-03. Objeto: Contratação de show ârtístico dâ

BANDA TROPIKÁLIA, a se realizar durante as festiviclades alusivas

ao JUAFORRO - Edição ZOZZ, jtnto ao Município de Juazeiro do

Norte/CE. Valor do Show, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência

Contratual, Ate 31 de dezembro de2022, senc{o que o show realizar-

se-á no dia 18 de junho cle 2022. Signatários: Vanclerlúcio Lopes

Pereira e Márcio Belizário Silva.

Data: 06 de junho deZ0ZZ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedida pelo Sr. Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Cultura, íaz publicar o extrâto resumido

do processo de lnexigibilidade de Licitaçáon." 2022.06.06.01. Objeto:

Contratação de show ârtístico clo cantor ASSISÃO, a se realizar

drrrante as festividades alusivas ao JUAFORRO - Edição 2OlZ, iunto

ao Município de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecida, KARL MARX

SANTOS SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 39.544.974/

0001-94. Valor do Show, R$ 30.000,00 (tritrta rnil reais).

Fundarnento Legal, Artigo 25, inciso III, da Lei n" 8.666,/93, e suas

alteracões posteriores. Declaração de Inexigibilidade de Licitaçáo

emitida pela Comissáo Permanente de Licitaçáo e Ratificada pelo

Ordenador cle Despesas da Secretaria Municipal cle Cultura.

Data: 07 de junho de 20ZZ

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2022.06.08-0001. Inexigibilidade de Licitação

n" 2022.06.06.01. Fundamento Legal, Art.25, inciso III, da Lei n"

8.666/93 e suas alteraçóes posteriores. Partes, O Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria Municipal de Cr,rltura e a empresa

KARL MARX SANTOS SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o n"

39.544.974/0001-94. Objeto, Contratação de show artístico do

CANTORASSISÃO, a se realizar clurante as íestiviclades alusivas ao

JUAFORRO - Ediçao 2OZZ, iunto ao Município de Juazeiro clo Norte/

CE. Valor do Show, R$ 30.000,00 (trinta rnil reais). Vigência

Contratual, Ate 31 cle c{ezembro deZ02Z, senc{o qtte o show realizar-

se-á no clia 15 .le junho de 2022. Signatários, VanderlÍrcio Lopes

Pereira e Karl Marx Santos Souza.

coil§sÂo DF l'nlrAÇAo

Folfnu'J)C&

Data: 08 de junho deL}ZZ.


